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"Considera de UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL o 
CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA." 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Arf. r FiCd considerado de UnJjdade Pública Estadual O CENTRO DE FORMAÇÃO E 

INCLUSÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, entidade de personalidade jurídica dc 
, i 

direuo privado sem fins lucrativos, com sede no Município.dc Fortaleza - Estado do Ceará 

A i i . 2o Esia Lei enlra em vigor na data de sua publicação, revogam-sc as disposições em 

jojtiráno 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 12 de Maio de 

2009. 
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JUSTIFICATIVA 

O CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA fundado em 19 de Novembro dc 1996. c uma enlidade civil, sem fms lucrativos sediado 
na Rua Professor José Henrique, 962, Bairro Guajiru, CEP 60 843-270. Fortalcza-
Ccará cnconirando-se o seu estatuto registrado no Cartono dc 6o Ofício dc Notas - Cartono Melo 
Jumor. com o CNPJ N" 01 604 448/0001-29 

Tém como finalidade e objetivos principais Cnar outras entidades cm oulras regiões do pais 
c do exterior, inclusive alravés da mobilização de entidades governamentais e organizações não 
governamentais, nacionais e internacionais, executar programas dc capacitação e qualidade 
prolissional do trabalhador e inclusão dc pessoas portadoras de deficiência no mercado de trabalho 
através da educação, educação infantil, do resgate dc conhecimentos tradicionais, do artesanato do 
\ahcr cientifico, da democratização e acesso a tecnologia dc informação, promover geração dc 
irabalho c renda comunitários, alravés do ensino dc praticas produtivas cooperativistas c 
associativas de valor cultural c/ou económicos, fomentar ações que contribuam para manter viva a 
memoria cultural popular rclaçionada aos costumes e tradições da diversidade cultural brasileira, 
piomoção da arte e da cultura, defesa c conservação do património histórico ou artístico, promover 
intercambio com entidades cientificas de ensmo c desenvolvimento social.nacionais c 
internacionais produção bem como desenvolver estudos e pesquisas, desenvolvimento dc 
leuiologias alternativas, produção e divulgação de informações c conhecimentos técnicos 
científicos, prestar serviços educacionais, denlro dos parâmetros legais estabelecidos para educação 
lormal, executar serviços dc radiodifusão sonora, com hm de promover atividades artísticas 
culturais, c jornalísticas, favorecendo a integração enire os membros da comunidade, fortalecer 
ações que sensibilize a população para a questão ambiental, oportunizando a geração de posi os de 
ocupação, profissionalização para a categoria de catadores de (as) de resíduos sólidos urbanos, lutar 
contra a exclusão social contribuir para o fortalecimento de movimentos sociais c tormação dc 
lideranças, visando à construção c o exercício de novos direitos sociais, incentivando c subsidiando 
a participação popular na formulação, elaboração c momtoramento das politicas sociais voltadas 
para as crianças, adolescentes c famílias, apoiar, assessorar e treinar pessoas e/ou organizações 
voltadas para a promoção social das areãs mais carentes da sociedade c desenvolver trabalhos 
missionários c voluntários produzir, agregar, difundir informações, desenvolver e executar projetos 
que atinjam as questões e temas de interesse para os indivíduos e as organizações da sociedade civil 
e do governo, no Brasil c no exterior, enlre os quais programas dc geração de emprego c renda 
micro credito, ações c prevenção, tratamento de saúde, educação cultura, esporte, lazer, 
saneamento habitação população cm situação de risco, no Brasil e no extenor, assim como 
fomentar c desenvolver projetos de estudo e pesquisas, através, também de prestação desses 
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CEARÁ serviços em caráter de terceirização, promover campanhas de arrecadação dc fundos, publicações 
periódicos, revistas, livros, etc, prestar serviço dc interesse publico ou privado c intermediar bens 
culturais de qualquer tipo, mtormações e dados produzidos através da entidade CENTRO DE 
FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA , bem como du 
assinaturas c espaços virtuais, dc sua rede e produtos de divulgação, podendo exercitar 
comercialização de mercadorias desde que o produto de toda a sua atividade económica se reverta 
integralmente para realização de novos projetos sociais ou a continuação dos já existentes, bem 
como prestar serviços dc assessona e consultoria, propugnar pela restauração e preservação da 
memoria cultural do humor Brasileiro cm defesa da democracia c integração nacional Trabalhar 
pela liberdade de expressão do pensamento e da informação, sob todas as formas de comunicação. 
Entatizar os princípios adequados â cultura do nso e do humor, no tocante à educação, cultura e 
civismo promover a celebração de convénios com instituições similares, nacionais c ou 
estrangeiras visando ao estabelecimento do intercambio de programas e informações, promover a 
realização de projcios sócio-cultural, cursos, shows, confeccionar c editar publicações escritas, de 

-áudio, vídeo congressos nacionais e internacionais, seminários, simpósios, certames e reuniões dc 
caráter regional a fim dc atender, também, aos interesses peculiares dc associados dc ouiros centros 
urbanos realizar parcerias com diversos setores da sociedade para que a entidade seja uma agente 
de integração c colocação de pessoa no mercado de trabalho, através dc estágios ou oulras tormas 
«Je contratação previstas em lei 

sendo o retorno financeiro integralmente investido nesta entidade, desenvolvendo atividade 
com uma visão comunitária c dc cidadania, que concorre para que todos tenham melhoria na 
qualidade de vida. 

Senhores Deputados, o grande alcance social do CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO 

SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA merece o reconhecimento dc Utilidade Pública 

ksladual a que conlere ao povo cearense 

Dala Retro 
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Deputada Tâo^/thffgcl 
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Utilidade Pública 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDDE PUBLICA ESTADUAL 

Comprovante que possui personalidade jurídica própna através de cópia autenticada do Certidão de Registro de Pessoa 
fornecida pelo Cartório que averbou o Registro 

Atestado que comprove o efetivo funcionamento, no mimmo, pelo período de um ano antes da data do pedido do Titulo de UP e 
que tem obedecido os Estatutos durante o penodo 

Documento fornecido pelo F C O S C (Ficháno Central de Obras Sociais do Ceara ou FA S (Fundação Açâo Social) ou 
Promotor de Justiça, Delegado de Policia, Juiz de Direito ou Pároco da cidade atestando o tempo de funcionamento da 
Instituiçào requerente, (no mimmo de um ano antes da data do pedido) (Documento Original) 

Xerox (autenticada) do Estatuto que 

a) comprovem que os cargos de diretona e conselho fiscal náo são remunerados 

b) comprove que a Entidade náo distnbuj lucros, bonificação ou vantagens a dirigentes, mantedores ou associados sob nenhuma 
forma ou pretexto 

c) comprovem que. em caso de dissolução, seu patrimônio será incorporado ao de uma outra Entidade congénere ou irá para o 
Poder Pubitco 

Apresentar relatórios* circunstanciados (detalhados) dos serviços que houverem prestado à coletividade (relatórios anuais ou 
mensais) durante um ano antes da data do pedido do Titulo de UP 

"Anexar atestado do Conselho Fiscal ou Curador dando conta da notificação aos membros ou afixação dos seus relatórios e 
demonstrativo de receita e da despesa Modelo em Anexo 

Apresentar demonstrativo de receita e da despesa realizadas no penodo de um ano anterior à data do pedido do Titulo de UP 

Caso ja tenha stdo subvencionada (tenha recebido subvenções sociais ) apresentar prestação de contas das subvenções e 
auxílios do Poder Publico recebidos 

Apresentar atestado de idoneidade moral e de ilibada conduta de seus dmgentes e conselho fiscal, atestado este fornecido pela 
Secretaria de Segurança Publica, Juiz de Direito, Promotor de Justiça ou por um Pároco 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins. para fazer prova junto à Assembléia Legislaliva do Esíado do Ceará, no processo de solicilação de 
Utilidade Pública Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2000 da 
ioram afixados no Quadro Geral da a fim de que todos possam ter ciência dos trabalhos 
desenvolvidos por esta organização não governamental, conforme preceitua o § 2° do artigo 2° da Lei Estadual N° 12 554 de 27 
de dezembro de 1995 e publicada no Diárto Oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996 

Fortaleza, de de 

De Acordo 

A Comissão de Finanças 

LEI N 0 12 554, DE 27 12 95 (DO 06 02 96) 

Dispòe sobre a Concessão de Titulo de Utilidade Publica à Instituição de Natureza Privada e revoga as Leis N°s 10 044/76 e 
10 616/81 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 

Art I o - A concessão de reconhecimento de Utilidade Publica às sociedades CIVIS, associações com atividade social, recreativa 
ou esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas cientificas e fins culturais, e fundações constituídas no Estado do Ceará, 
poderão ser declaradas de Utilidade Publica obedecendo as normas estabelecidas nesta Lei 

Art 2 o - A concessão de utilidade publica far-se-á através de Lei Estadual, devendo a entidade interessada, com a finalidade de 
instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que 

a) Possui personalidade jurídica própna. comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartono em 

htlp //www al ce gov br/impnmir php^tabela=utilidade_publica&codigo=l 06/05/2009 
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que se averbou o registro, 

b) Permaneceu em efetivo e continuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior, com a exata observ, 
estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará - F C O S C da Funda 
Social - F A S . ou autoridade competente quais sejam Promotor de Justiça, Delegado de Policia Prefeito, Juiz de 
Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade, 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não sáo remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretona e conselho fiscãT 
náo distnbui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto, e, em 
caso de dissolução, seu patrimônio será incorporado ao de outra entidade congénere ou ao Poder Publico. 

d) As entidades, mesmo que ainda nào declaradas de utilidade publica, ficam obrigadas a tornarem publico os relatórios 
cincunstanciados dos serviços que houverem prestado á coletividade, no ano antenor á formulação do pedido, acompanhados do 
demonstrativo da receita e da despesa realizadas no penodo, ainda que não tenham sido subvencionadas, e. se 
subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Publico recebidos no período 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade moral comprovadas 

§ I o - O Atestado de Funcionamento, exigido na Almea "b", deverá ser anexado em original 

§ 2° A publicação de que trata a Almea "d" far-se-á mediante notificação ou afixação dos seus relatónos e balancetes em local 
habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade representada 

§ 3° - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretána de Segurança Publica - SSP, ou por um Juiz de Direito, ou 
por um Promotor de Justiça, ou por um pároco 

§ 4° - Na falta de quaisquer dos documentos enumerados neste Artigo, será concedido um prazo máximo de 30 (tnnta) dias para 
que a entidade os apresente na sua totalidade, contados a partir de notificação dada pelo Departamento Legislativo Findo tal 
prazo, em caso de não apresentação dos documentos enumerados neste Artigo, o processo será arquivado 

Art 3 o - Denegado o pedido, não poderá ser renovado antes de decomdos 02 (dois) anos, a contar da data da publicação do 
despacho denegatório 

Parágrafo Umco - Do denegatório do pedido de declaração de utilidade publica caberá reconsideração, dentro do prazo de 120 
(cento e vmte) dias, contados da publicação 

Art 4° - As sociedades associações ou fundações declaradas de utilidade publica farão registro em livro especial, de acesso 
publico da Secretaria do Trabalho e Ação Social do Estado do Ceará, que se destinara, também, á averbação das remessas de 
relatórios, a que se refere o Artigo 5° 

Art 5° • As entidades declaradas de utilidade publica salvo motivo de força maior, devidamente, comprovado, a cnténo da 
autoridade competente, ftcam obrigadas a apresentar, até o dia 30 de abnl de cada ano, à Secretaria do Trabalho e Ação Social, 
relatono circunstanciado dos serviços que houverem prestado à coletividade no ano anterior, devidamente comprovado no 
demonstrativo das receitas e das despesas realizadas no período, ainda que tenham stdo subvencionadas pelo Poder Publico 

Art 6° - As entidades já detentoras de titulo de utilidade publica deverão, no prazo de 90 (noventa) dias da publicação desta Lei, 
fazer sua inscrição na Secretaria do Trabalho e Açáo Social, a fim de habilitarem-se aos posteriores auxílios e subvenções 
concedidos pelo Poder Publico 

Art 7° - Será cassada a declaração de utilidade publica da entidade que 

a) Deixar de apresentar, durante 02 (dois) anos consecutivos relatono a que se refere o Artigo 5o, 

b) Negar se a prestar serviço compreendido em fins estatutários, 

c) Retribuir, por qualquer forma, os membros de sua diretona e conselho fiscal ou conceder lucros, bonificações ou vantagens a 
dirigentes, mantenedores ou associados, sob qualquer forma ou pretexto, 

d) Deixar de fazer a inscrição na Secretána do Trabalho e Ação Soaal, na forma estabelecida no Artigo 6 o 

Art 8 o A cassação da utilidade publica será feita em processo instaurado "ex officio", pela Secretána do Trabalho e Ação 
Social, ou mediante representação documentada 

Paragrafo Umco - O Pedido de reconsideração do decreto que cassar a declaração de utilidade publica não terá efeito 
suspensivo 

Art 9o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 27 de dezembro de 1995 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

http //www al ce gov br/impnmir php'?tabela=utilidade_publica&codigo=l 06/05/2009 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO CEARÁ 

SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA 

d* 

CERTIDAO DE REGISTRO C I V I L DE PESSOA JURÍDICA 

O OFICIAL REGISTRADOR DO SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA E 

OFICIAL FIRMATÁRIO, DO 3 o REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOA 

JURÍDICA DA COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA DA LEI, 

USANDO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CERTIFICA, por solicitação verbal 

da parce interessada, que revendo os arquivos em seu poder nesta 

s e r v e n t i a , v e n f i cou-se constar o r e g i s t r o do Estatuto Social da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PALMEIRA I I E ADJACÊNCIAS, onde tomou 

personalidade ] u r l d i c a s e r v e n t i a sob o prot o c o l o de n* 130046, em 19 

de novembro de 1996, constando ainda 06(seis) elementos de averbação 

na ordem que segue protocolos N* 5002207 em 06/07/2004 Ata de eleição 

e posse da nova d i r e t o r i a , N 0 5002970 de 10/01/2005 Ata de eleição e 

posse da nova d i r e t o n a , N 0 5008410 de 01/11/2007 Novo e s t a t u t o 

s o c i a l , N 0 50104 66 de 04/09/2008 Ata que a l t e r a a razão s o c i a l para 

CENTRO DE FORMAÇAO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, e 

a l t e r a o endereço para Rua professor José Hennque, n 0 962 Messejana, 

N* 5010467 de 04/09/2008 Ata de eleição e p ^ ^ ^ j m n — ^ i r p j j ^ r } ? , e 

N° 5010976 de 12/11/2008 Novo e s t a t u t o s o c i a l Sem mais até 

data Fortaleza, 06 de feve 

de R5 13,00 (treze r e a i s ) /u re 

iai Rl ffíCO 
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Rua Major Facundo, n" 660, centro, 60025-100 
Telefone(s) (85) 3252-5486 - 3252 4112 (fax) 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ - F.C.O.S.C. 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
Decreto n 0 10 165 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 02 02 1973) 

Lei n 0 13 553 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 29 12 2004) 
Decreto n 0 27 953 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 13 10 2005) 
Decreto n 0 28 658 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 28 02 2007) 

O(a) P R E S I D E N T E do Fichário Central de Obras Sociais do 
Ceará sediada em Fortaleza, 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n° 10 165, de 01 de 
fevereiro de 1973 e n 0 27 953, de 13 de outubro de 2005 e por solicitação escrita da parte 
interessada, que a entidade CENTRO DE-FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA SRA DE 
FÁTIMA, CNPJ 01 604 488/0001-29, situado na RUA PROF JOSÉ HENRIQUE, N 0 962, Bairro -
MESSEJANA, Município de FORTALEZA - CE, está registrada neste fichário sob o ' n 0 

01 05 A 1818/1997, SCE - 1818, com base na documentação apresentada e encontra-se em 
funcionamento, conforme foi verificado, através de visita realizada pelo(a) Técnico(a) de Área -
MARUCIA MARIA ALVES PEREIRA 

Fortaleza, 20 de abril de 20( 

Cons Técn ica do F C O S C 

Célio £ e t t e 
m-r.a 1991 

Rua Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora • Telefone 3101-2107 
Fortaleza-Ce CEP 60130-160 

Este atestado tem validade de seis (6) meses conforme art 4° do Decreto n* 10 165 de 1° 02 1973 
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providencie junto à RFB a sua atualização cadastral 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURÍDICA 

l.UUÊRG OE MSCRIÇAO 

01 604 488/0001-29 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA ÇA O 

CADASTRAL 
DATA D t ABERTURA 

24/12/1996 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO OE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
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94 30-8-00 - AUvidades fte associações de defesa de direitos sociais 

CODJOO E DCSCKIÇAO DAS ATIV IDAO CS CCONOMICAS SECUNDARIAS 

94.83-A-Oa - AUvtdade« de organizações associativas bgadas à cuttura « à arts 
94.89-6-00 - Atividades associativas nflo especificadas antenormente 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA 

399-Ô - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOURO 

R PROFESSOR JOSE HENRIQUE 
NUMERO 

9S2 
COUPLEUENTO 

CEP 

60.843-270 
BAlRROrtHSTRíTO 

GUAJIRU .. 
UUKtdPtO 

FORTALEZA 
UF 

CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATTVA 
OATA OA STTUAÇAO CADASTRAL 

03/11/2006 

UOTFVO OE STTUAÇAO CADASTRAL 

a n u * "*ot&t»tO»AL UATA ÚA UifuAÇAO EdrcWAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 0 8 / 0 9 / 2 0 0 8 às 0 9 : 5 6 : 0 6 (data e hora de Brasília) 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/09/2008 
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PRIMEIRA REFORMA ESTATUTÁRIA para a t t v a u o e reordenamento dos artigos, indsos, 
parágrafos e alíneas, tudo de aoordo com a Ledslaçâo em vigor, do Estatuto da entidade 
CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, aprovada e 
devidamente registrada no -3° Reglstro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 
Cartório Melo Júnior - Fortaleza, CE, onde tomou personalidade Jurídica sob microfilme n 0 . 
130046 em 19/11/1996, com reglstro no Cadastro Nadonal de Pessoas Jurídicas sob o n*. 
01.604.488/0001-29. 

CAPÍTULO I 
Denominação, sede e finalidades 

Art 1°. A entidade Centro de Fonnação e Indusâo Sodal Nossa Senhora de Fátima, fundada 
em 19/11/1996, é uma Entidade Ovil sem fins lucrativos, oom personalidade jurídica de direito privado, 
que terá duração por tempo Indeterminado, com sede soaal provisória na Rua Professor José Henrique, 
962, Bairro Guajiru, CEP. 60.843-270, Fortaleza, Ceará, podendo abnr filiais, agêndas em outras 
adades ou unidades da Federação, bem como no exterior. 

Art. 2°. No desenvolvimento de suas abvidades, a enbdade Centro de Fonnação e Indusâo Sodal 
Nossa Senhora de Fátima não fará discriminação de cor, sexo, nadonalidade, credo político e 
religioso 

Art 3°. Para a consecução de suas finalidades, a enbdade Centro de Formação e Indusâo Sodal 
Nossa Senhora de Fátima poderá sugerir, promover, colaborar, coordenar, ou executar ações e 
projetos visando. 

I - cnar outras entidades em outras regiões do país e do exterior, Indusive através da mobilização de 
entidades governamentais e organizações não governamentais, nadonais e intemadonais; 
I I - executar programas de capadtação, qualidade profissional do trabalhador e indusâo de pessoa 
portadora de defioênda no mercado de trabalho através da educação, da educação infantil, do resgate 
de conheamento tradicionais, do artesanato, do saber denbfico, da democratização e acesso a 
tecnologia de informação; 
II I - promover geração de trabalho e renda comunitários, através do ensino de práticas produtivas 
cooperativistas e assooativas de valor cultural e/ou económicos 
IV - fomentar ações que contribuam para manter viva a memória cultural popular reladonada os usos, 
costumes e tradições da diversidade cultural brasileira, promoção de arte e da cultura, defesa e 
conservação do patrimônio histórico ou artístico; 
V - promover intercâmbio com entidades aentíficas de ensino e desenvolvimento sodal, nadonais e 
Intemadonais, bem como o desenvolvimento de estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de Informações e conhedmento técnicos e den tífl cos. 
VI - prestar serviços educaaonais, dentro dos parâmetros legais estabeleados para a educação formal. 
VII - executar serviços de radiodifusão sonora, com o fim de promover atividades artísticas, culturais e 
jornalísticas, favorecendo a integração entre os membros da comunidade 
VIII - fortalecer ações, que sensibilize a população para a questão ambiental, oportunizando a geração 
de postos de ocupação, profissionalização para a categoria de catadores (as) de resíduos sóiidos 
urbanos. 
IX - lutar contra a exdusão sodal, contribuir para o fortaledmento de movimentos sodais e formação 
de lideranças, visando à construção e o exerdao de novos direitos sodais. Incentivando e subsidiando a 
partidpação popular na formulação, elaboração e momtoramento das políticas sodais voltadas para as 
crianças, adolescentes e famílias; - " ^ 
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X - apoiar, assessorar e treinar pessoas e/ou orga 
mals carentes da sodedade e desenvolver trabal 
XI - produzir, agregar, difundir Informações, dese 

izações voltadas para a promoção sodal das áreas 
'missionários e voluntários; 
itver e executar projetos que atinjam as questões e 

temas de interesse para os indivíduos e as organizações da sodedade dvil e do governo, no Brasil e no 
extenor, entre os quais programas de geração de trabalho e renda, micro-crédito, ações de prevenção 
e tratamento de saúde, educação, cultura, esporte, lazer, saneamento, habitação, população em 
situação de risco, no Brasil e no exterior, assim como fomentar e desenvoiver projetos de estudo e 
pesquisas, através, também de prestação desses serviços em caráter de terceirização, 
XII - Promover campanhas de arrecadação de fundos, publicações, periódicos, revistas, livros, etc, 
prestar serviços de interesse público ou pnvado e" intermediar bens culturais de qualquer Opo, 
informações e dados produzidos através da enbdade Centro de Formação e Indusâo Sodal Nossa 
Senhora de Fátima, bem como de assinaturas e espaços virtuais, de sua rede e produtos de 
divulgação, podendo exerdtar comercialização de mercadonas desde que o produto de toda sua 
abvidade económica reverta integralmente para a realização de novos projetos sodais ou a continuação 
dos já existentes, bem como prestar serviços de assessona e consultoria; 
XIII - Propugnar pela restauração e preservação da Memóna Cultural do Humor Brasileiro em defesa 
da Democraaa e Integração Nadonal; 
XIV - Trabalhar pda liberdade de expressão do pensamento e da informação, sob todas as formas de 
comunicação; 
XV - Enfabzar os pnndpios adequados à Cultura do riso e do humor, no tocante à Educação, Cultura e 
Civismo; 
XVI - Representar os interesses dos atores, comediantes, cómicos, palhaços, humoristas, profissionais 
da área junto as entidades congéneres de outros países ou intemadonais, promovidos por órgãos 
governamentais ou não governamentais, 
XVII - Promover a celebração de convénios com instituições similares, naaonais ou estrangeiras, 
visando ao estabeledmento do intercâmbio de programas e informações; 
XVIII - Promover a realização de projetos sócio-cultural, cursos, shows, confecdonar e editar 
publicações escntas, de áudio, vídeo, congressos naaonais ou intemadonais, seminários, simpósios, 
certames e reuniões de caráter regional, a fim de atender, também, aos Interesses peculiares de 
assodados de outros centros urbanos. 
XDC - Realizar parcenas com diversos setores da sodedade para que a enbdade seja uma agente de 
integração e colocação de pessoas no mercado de trabalho, através de estágios ou outras formas de 
contratação previstas em lei 

Art 4 o O cumpnmento das finalidades previstas no artigo antenor dar-se-á mediante a execução direta 
de projetos, programas, planos de ações correlatas por meio de doação de recursos físicos, humano e 
financeiro, ou ainda pela prestação de serviços mtermediáno de apoio às outras organizações sem fins 
lucrativos e a organização do setor públfco que atuem em áreas afins. 

CAPÍTULO n 
Dos sódos 

Art 5°. A enbdade Centro de Formação e Indusâo Sodal Nossa Senhora de Fátima constitui-se 
de sóoos em número ilimitado, os quais serão das seguintes categonas: 
I - Fundadores - São considerados sódos fundadores aqueles que partiapam da Assembléia de 
Fundação da Entidade, assinando a respectiva ata e comprometendo-se com suas finalidades; 
II - Efetivos - São considerados sóoos efetivos as pessoas físicas ou jurídicas, sem impedimento legal 
que venham a contribuir regularmente na realização dos objetivos da enbdade; 
III - Colaboradores - São considerados sódos colaboradores, pessoas físU^^oyHuríçJicas, sem 
impedimento legal que venham a oferecer apoio matenal e/ou prestação de^s^ítòs^ «teOjção de 
Projetos e realização dos objetivos da entidade em caráter eventual^ %-
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IV - Beneméritos - São considerados sódos benerdéntos pessoas físicas ou instituições que conferir 
esta distinção, espontaneamente ou por proposta fle Diretona, em virtude dos relevantes serviços 
prestados à entidade, passíveis de recebimento ou emissão de certificações 

Parágrafo único A admissão de novos sódos de qualquer categona será dedicada pela Assembléia 
Geral, mediante proposta de sódos efetivos ou da Diretoria e não terão direito a voto e nem poderão 
ser votados os assoaados beneméntos e colaboradores 

Art 6° São direitos dos assodados* 
I - partidpar de todas as atividades assodativas; 
II - propor a cnação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando designados para essas 
funções, 
I I I - apresentar proposta, programas e projetos de ação para a entidade Centro de Formação e 
Indusâo Sodal Nossa Senhora de Fátima, 
IV - ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a todos os planos, 
relatónos, prestações de contas e resultados de auditona independente. 

§ I o Nenhum assodado poderá ser Impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido 
legitimamente conferido, salvo nos casos e peia forma prevista na lei ou no estatuto. 

§ 2 o Os direitos soaais previstos neste estatuto são pessoais e intransferíveis. 

Art 7 o . São deveres dos assodados 
I - observar o Estatuto, regularmente, regimentos, deliberações e resoluções dos órgãos da sodedade, 
I I - cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio do Projeto e difundir seus objetivos e ações, 

Art 8°. Os assodados qualquer que seja sua categoria, não respondem Individualmente, solidária ou 
subsidiariamente pelas obrigações da enbdade, nem pelos atos praticados pela Diretoria 

Art 9 o Con sidera-se falta grave, passível de exdusão, provocar ou causar prejuízo moral ou material 
para a enbdade Centro de Formação e Indusâo Sodal Nossa Senhora de Fátima 

CAPÍTULO ra 
Da Administração 

Art 10° A entidade Centro de Fonnação e Indusâo Sodal Nossa Senhora de Fátima será 
administrado por: 
I - Assembléia Geral, 
I I - Diretoria Geral, 
I I I - Conselho Fiscal. 

Seção I 
Assembléia Geral 

Art 11° A Assembléia Geral é órgão máximo da entidade Centro de Fonnação e Indusâo Sodal 
Nossa Senhora de Fátima constituída pelos sódos efetivos 

# Art 12° Compete privativamente à Assembléia Geral* 
a) Eleger e destituir os administradores; ^ ^ 0 
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c) Decidir sobre a extinção da Entidade, bem 
d) Deddir sobre a conveniênda de alienar, transi 
e) Aprovar o regimento interno, 
f) Aprovar as contas da entidade; 
g) Deiiberar sobre os demais assuntos de Inte 
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a destinação dos bens remanescentes; 
, hipotecar ou permutar bens patrimoniais. 

da enbdade 

Parágrafo Único: Para as deliberações do art 12°, será exigido o quorum de dois terços dos presentes 
à Assembléia espedalmente convocada para esse fim, sendo vedada a deliberação, em primeira 
convocação, sem a maiona absoluta dos assodados, ou com menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

Art 13°. A Assembléia Geral será ordinàna e extraordinána. 

Parágrafo único: A Assembléia Geral ordinária e extraordinária poderão ser cumulativamente 
convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, instrumentada em ata única 

Art 14° A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariamente, uma vez por ano, ou extraordinariamente, 
quando convocada, para: 
I - apreoação e aprovação do balanço anual e demais relatórios financeiros do exerdao anterior e 
orçamento e plano anual de trabalho para o novo exerdao; 
I I - eleição ou desbtulção dos administradores; 
I I I - nomeação dos membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal, 
IV - deliberar sobre a admissão de novos sóoos efetivos, colaboradores e beneméntos, 
V - deliberar sobre a reforma e alteração do estatuto, 
VI - deliberar sobre a extinção da assodação e a destinação do patrimônio sodal remanescente; 
VII - deliberar sobre casos omissos e não previstos neste estatuto, 

Art. 15° As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, ou por qualquer órgão da 
administração, pelo Conselho Fiscal, ou após solidtação não atendida, por 1/5 (um quinto) dos 
assodados em pleno gozo dos direitos políticos e em dia com suas contnbuições. 

Parágrafo único A convocação da Assembleia Geral, ordinàna ou extraordinariamente, dar-se-á através 
de carta endereçada a todos os sódos, e com antecedênda mínima de 15 (quinze dias) úteis. 

Art 16°. O quorum mínimo exigido para a instalação da Assembléia Geral, a qualquer tempo é de 50% 
(onquenta por cento) dos sóoos efetivos. 

§ 1° A convocação da assembléia geral será feita por melo de edital afixado na sede da instituição 
e/ou por circulares endereçadas a cada assodado atestando seu recebimento, com antecedênda 
mínima de 15 (quinze) dias, sendo que toda convocação só terá efeito legal se assinada por toda a 
Diretona Executiva e Conselho Fiscal do mandato vigente 

§ 2 o Somente terá direito ao voto nas AssemWàas, os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos 

Seção n 
Da Administração - Diretoria 

Art. 17° A diretoria será constituída-por um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretáno e um 
Tesoureiro 
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Art 18°. A entidade Centro de Formação 
dirigida pela diretona executiva eleita em a 
podendo ser reeleita, devendo a eletção e 
antenor 
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Indusâo Sodal Nossa Senhora de Fátima será 
(mbléia geral, oara um periodo de 04 (quatro) anos, 

acontecer no dia do término do mandato da Diretoria 

§ I o . A administração caberá ao Presidente, e na falta deste ao vice-presidente, e caso este não possa 
assumir, o presidente poderá nomear um procurador para que o represente, para exercer poderes 
específicos em nome da entidade, mediante instrumento legal e com prazo determinado que não 
ultrapasse 30 (trinta) dias, perdendo o efeito legal o instrumento que tiver sua data excedendo o prazo 
de mandato da diretona 

§ 2° O membro da Diretona ou Conselho Fiscal da Entidade que se candidatar a cargo eletivo 
(munidpal, estadual ou federal) será afastado de seu cargo até que ocorra a refenda elação, e no caso 
de eleito, será afastado definitivamente, cabendo à Diretoria eleger seu suplente, o qual assumirá as 
funções até o final do mandato. 

Art 19° Os membros da Dlretorta não são responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da 
entidade e em virtude de ato regular de gesto, respondem, porém, dwlmente, pelo prejuízo que 
causar, quando procederem 
[) dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 
II) violação da Lei e/ou Estatuto; 

§ I o A Diretona não é responsável por atos Hiatos de outra Diretoria, salvo se a eles for conivente, se 
negligendar em descobn-los ou se, deles tendo conheamento deixar de agir para impedir a sua prática. 
Exime-se de responsabilidade se der a ênda em ata em Assembléia Geral. 

§ 2°. Os membros da Diretoria são soh dá nos responsáveis pelos prejuízos causados em virtude do não 
cumpnmento dos deveres impostos por lei para assegurar o funaonamento normal da entidade, ainda 
que, pelo Estatuto tais deveres não caibam a todos eies. 

§ 3°. Responderá solidariamente com a Diretoria quem, com o fim de obter vantagem para a ou para 
outrem, concorrer para prática de ato com violação da Lei, do Estatuto e/ou Regimento Interno da 
entidade. 

§ 3° Cabe à Diretona aplicar Integralmente as rendas, os recursos e eventuais resultados operaaonais 
na manutenção de desenvolvimentos institucionais no território nadonal. 

Art 20© Compete à DIRETORIA 
a) executar os programas aprovados pela Assembléia Geral; 
b) elaborar e apresentar à Assembléia Geral relatório anual; 
c) entrosar-se com instituições públicas e pnvadas, para mútua colaboração em atividades de Interesse 
comum, 
d) reunir-se extraordinariamente por convocação do Presidente, da maioria simples de seus membros, e 
dos membros do Conselho Fiscal, 
e) administrar os recursos provenientes de convénios, doações, subvenções e arrecadação da entidade 

Art. 21° A Diretona reunir-se-á no mínimo uma vez por mês para prestar informações, avaliar e 
suplementar suas atividades. 

Art. 22°. Ao PRESIDENTE, visando Impnmir meios de operadonalidade ás ações, oompete: 
a) coordenar e dingir atividades gerais específicas da entidade C e n t r p . d ^ F ^ o j ^ S o e Indusâo 
Sodal Nossa Senhora de Fátima, ^ ^ 
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b) celebrar convénios e realizar a filiação da Entíd^e, ás Instituições ou organizações congéneres, por 
delegação do presidente; 
c) representar a entidade em eventos, campanhas^ reuniões e de abvidades do interesse da assodação; 
d) encaminhar anualmente aos sódos efetivos, raatórios de abvidades, e demonstrativos contábeis das 
despesas administrativas e de projetos, bem como os pareceres de auditores Independentes, ou 
Conselho Fiscal, se este estiver constituído, sobre os balancetes e baianço anual, 
e) contratar, nomear, llcenaar, suspender e demitir funcionários administrativos e técnicos, bem como 
os funcionários de caráter voluntâno, 
f) elaborar e submeter aos sóoos efetivos o orçamento e plano de trabalho anual; 
g) propor aos sódos efetivos a fusão, incorporação e extinção da Entidade, observando-se o presente 
Estatuto quanto á destinação de seu patrimônio; 
h) adqumr, alienar, ou gravar os bens Imóveis da entidade, mediante autorização expressa da 
Assembléia Geral, 
i) elaborar o regimento Interno e o organograma fundonal da entidade mediante autonzação expressa 
da Assembléia Geral, 
j ) convocar o Conselho Fiscal, sempre que julgar necessário; 
k) exercer outras atribuições Inerentes ao cargo, e não previstas expressamente neste estatuto, desde 
que em concordânda com as finalidades da entidade, 
I) comunicar à Assembléia Geral a sol lotação de renúnda de qualquer membro da Diretoria Executiva 
ou do Conseiho Fiscal, mediante carta de renúnaa assinada por este, não podendo acatar sozinho 
qualquer deasão; 
m) tomar todas as deasões em parceira com o vice-presidente, tesoureiro e secretário, caso contrário 
as dedsões tomadas pelo mesmo não terão efeito legal, podendo acarretar o afastamento imediato do 
mesmo. 

Parágrafo único. É vedado a qualquer membro da Diretona ou a qualquer assodado praticar atos de 
liberalidade à custa da enbdade Centro de Formação e Indusâo Social Nossa Senhora de 
Fátima. 

Art 23°. Compete ao VICE-PRESIDENTE' 
a) substituir o Presidente em suas faltas ou Impedimentos, 
b) assumir o mandato em caso de vacânda até o seu término; 
c) prestar de modo geral a sua colaboração ao Presidente, 
d) destituir o presidente do cargo, juntamente com os demais membros da Diretoria e Conselho Fiscal 
em assembléia geral, a qualquer tempo, se o mesmo praticar atos Hiatos que comprometam o 
fundonamènto da entidade 

Art 24°. Compete ao SECRETÁRIO. 
a) responder pela administração da secretaria, 
b) secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas e outros documentos; 
c) dar publiddade às notidas das atividades da entidade, 
d) cuidar dos arquivos da entidade e manter em dia as correspondêndas; 
e) assinar com o Presidente as atas das reuniões, das Assembléias Gerais e as correspondêndas. 

Art 25°. Compete ao TESOUREIRO: 
a) arrecadar e contabilizar as contribuições dos assodados, rendas, utensílios, donativos, mantendo em 
dias a escrituração, 
b) pagar as contas autorizadas peio Presidente, 
c) apresentar relatónos de receita e despesas sempre que forem solicitados; 
d) assinar cheques e demais documentos de despesas juntamente com o Presidente, _ _____ 
e) apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembiéia Geral; <uàr<On^ ̂  
0 apresentar semestralmente balancete ao Conselho Fiscal, P&g^gt 
g) manter todo o numerário em estabeledmento de crédito, ' " 
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h) conservar sob sua guarda e responsabilidade oi documentos relativos à tesourada. 

Da Admin 

Art 26° Quando convocados nos termos do Art 14 desta Reforma Estatutária, o Conselho Rscal será 
fiscalizador da administração contábil financeira da entidade e se comporá de três membros de 
idoneidade reconheada. 

§ 1° O mandato do Conselho Rscal será coincidente com o mandato da Diretoria 

§ 2 o Em caso de vacânda, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu término. 

§ 3° A responsabilidade dos membros do Conselho Rscal por omissão no cumprimento de seus 
deveres é solidária, mas neia se exime o membro dissidente que fizer consignar sua divergênda em ata 
perante a Assembléia Geral. 

§ 40. O membro do Conselho Rscal não é responsável pelos atos ilídtos de outros membros, salvo se 
com eles for conivente, ou se concorrer para a prática do ato. 

Art. 27°. Os membros do Conseiho Rscal serão convidados pelos sódos efetivos e nomeados pela 
Assembiéia Geral nos termos do art 14, indso III desta Reforma Estatutária. 

Art. 28°. Compete ao Conselho Rscal, ou se for o caso aos auditores externos: 
a) dar parecer formal sobre relatórios e demonstrações contábil-financeira da entidade, oferecendo as 
ressalvas que julgarem necessárias, 
b) opinar sobre qualquer matéria que envolva o patnmõnio da entidade sempre que necessário; 
c) comparecer quando convocados ás AssemWéas Gerais para esdareoer seus pareceres, quando assim 
julgarem necessáno, 
d) opinar sobre a dissolução e liquidação do programa 

§ I o Os membros do Conselho Rscal elegerão por maiona simples, o seu presidente que coordenará os 
trabalhos do conselho, 

§ 2° O Conselho Rscal só será Instalado e seus membros convocados se não forem contratados 
auditores externos, ou se assim exigir, através de maioria simples a Assembléia Geral. 

CAPITULO IV 
Do processo eleitoral 

Art 29° Concorrerão às eleições para renovação da Diretoria e Conseiho Rscal da entidade, os 
membros assodados - da categoria de efetivos - que estiverem em pleno gozo de seus direitos 
estatutários, em dia com suas contnbuições e com, no mínimo, dois anos de partiapaçâo na entidade, 
tendo seus requenmentos de chapa eleitoral, analisados e aprovados, peia Diretona vigente 

Art 30° A eleição será por adamação dos sódos efetivos registrados e devidamente em dia com suas 
obngações soaais, trinta dias antes do pleito eleitoral 

^ ^ f e L ^ i í , 
eíum/áeftuwlQ meèárto, dois 

Art 31°. A mesa eleitoral é constituída por um Presidente, um primeiro g 
Secretários e um suplente, escolhido em Assembléia Geral 

Autentico a presente 
do documento que me foi a 
notas pefa parte urttfeiwd 

•J-ite-i .de 1 

/ 
\ 

da mdade 

L ^ b i k W ^ * * 

7& 
^ 

j)0 U o m Correia 
rW?ág> irmana Rod ttflcet 

^íMfooHKstíiePKscsSalw 
M^w^cwrfa ^tSou^j 

VÀUOO SOKENIE COU SEO Cf aUTfTJf ̂ ^Oí 



Parágrafo único: Não podem ser nomeados presidente e mesáríos: os candidatos e seus parentes até o 
segundo grau, o cônjuge e ainda por afinidade, e, nem membros da diretona em exerddo 

Art 32°. Em caso de empate entre mals de um candidato, considerar-se-á eleito o que contar com mals 
tempo de membro da entidade, persistindo o empate, será eleito o de maior idade e por úlbmo será 
feito um sorteio. 

Art. 33°. Os membros eleitos tomarão posse de Imediato para suas funções e atribuições 

CAPÍTULO V 
Do patrimônio e rendas 

Art 34°. O patnmõnio da enbdade Centro de Formação e Indusâo Sodal Nossa Senhora de 
Fátima será constituído de. 

a) Doações, legados, contribuições e auxílios de pessoas físicas e Jurídicas, de direito público e/ou 
privado, nadonais e estrangeiras, 

b) Bens móveis e imóveis adquindos e recebidos em doações 

Art 35°. Constituem receitas da entidade 

a) Contnbuições provenientes de convénios, acordos, projetos, contratos com entidades naaonais 
e intemaaonais; 

b) Contribuições de sóoos 

Parágrafo único - As rendas, recursos e eventual resultado operadonal, serão aplicados integralmente 
na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institudonais no territôno naaonal. 

Art 36° No caso de dissolução da enbdade Centro de Formação e Indusâo Sodal Nossa 
Senhora de Fátima, os bens remanescentes serão destinados a outra instituição congénere de 
Fortaleza, com personalidade jurídica ou para Instituição pública, devidamente registrada no CNAS -
Conselho Nadonal de Assistênda Sodal 

CAPÍTULO V I 
Execução dos Serviços de Radiodifusão Comunitária 

Art. 37° A entidade Centro de Formação e Indusâo Sodal Nossa Senhora de Fátima tem como 
objebvo executar serviços de radiodifusão comunitária, bem como: 

I - benefiaar a comunidade com vistas a-

a) Dar oportunidade à difusão de idéias elementares de cultura, tradições e hábitos soaais da 
comunidade, 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
o convívio sooal; 

c) Prestar serviços de utilidade publica, integra ndo-se aos serviços de defesa ovil, sempre que 
necessário, 

d) Contnbuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos Jornalistas e radialistas 
de conformidade com a legislação profissional vigente, f 

e) Permitir a capadtação dos ddadãos no exerddo do direito 'de^&^^ssaoi^da forma mals 
a c e d e i p O S 5 ^ 
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Art 43°. A entidade aplicará integralmente suas 
manutenção e desenvolvimento dos objetivos inst 

las, recursos e eventual resultado operadonal na 
Setonais no temtório naaonal. 

Art 44° No caso de dissolução e aprovada a extinção pela Assembléia Geral, convocada espedalmente 
para este Mm, proceder-se-á ao levantamento de seu patnmômó que obrigatoriamente será destinado a 
outras Instituições legalmente constituídas sem fins lucrativos que tenham objetívos sodais 
semelhantes devidamente registradas no CNAS 

Art 45°. A entidade adotará práticas de gestão administrativas, necessárias e sufidentes a coibir a 
obtenção de forma Individual ou coletiva de benefídos ou vantagens pessoais, em decorrênda da 
partiapaçâo no respectivo processo deasóno 

Art 46°. O Conselho Rscal ou órgão equivalente terá competênda para opinar sobre os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizados emitindo pareceres para 
os organismos superiores da entidade 

Art 47° Na hipótese de perda do registro do CNAS peia entidade, seu acervo patrimonial adquirido 
com recursos públicos, durante o período em que perdurou o registro junto ao CNAS será destinado à 
outra entidade congénere, preferendalmente que tenha o mesmo objetivo sodal. 

Art 48° A entidade Centro de Fonnação e Indusâo Sodal Nossa Senhora de Fátima poderá 
contar com mão-de-obra de terceiros em caráter voluntário, que não fique caracterizado vínculo 
trabalhista, não podendo perceber nenhuma forma de remuneração por seu trabalho voluntário. 

Art 49° A entidade Centro de Formação e Indusâo Sodal Nossa Senhora de Fátima também 
poderá contar com mão-de-obra de terceiros, através de vínculo trabalhista, sendo que fica vetada 
qualquer contratação desta espéde para os membros da Diretoria e do Conselho Rscal, bem como 
para os sóoos da entidade 

Art 50°. A entidade observará as normas de prestação de contas que determinarão no mínimo. 

I - a observânda dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 
I I - que se dê publicamente por qualquer meio eficaz no encerramento do exerddo fiscal, ao relatório 
e abvidade e das demonstrações financeiras da entidade, Indulndo-se as certidões negativas de débito 
junto ao INSS e ao FGTS, colocando-se à disposição para exame de qualquer ddadão. 
II I - a realização de auditoria, induslve por auditores externos independentes, se for o caso, da 
aplicação dos eventuais recursos e bens de origem pública recebidos pelas Entidades Beneficentes de 
Assistênda Sodal será feita conforme determina o parágrafo único do Art 70 da Constituição Federal. 

Art 51° É vedada à entidade, a partiapaçâo em campanhas de interesse político-partidáno ou 
eleitorais, sob quaisquer meios ou formas 

Art 52° A entidade Centro de Formação e Indusâo Sodal Nossa Senhora de Fátima só poderá 
ser dissolvida por dedsâo da Assembléia Geral Extraordinána, espedalmente convocada para esse fim, 
em pnmeira convocação com 2/3 (dois terços) e em segunda com qualquer número de sódos, quando 
se tomar impossível a continuação de suas atividades, de acordo com os Arts 53 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro. 

Art 53° O presente estatuto poderá ser reformulado em qualquer tempo, 
absoluta dos assodados, em Assembléia Geral, espedalmente 
convocação com qualquer número 
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I I - respeitar e atender aos seguintes pnndpios: 

12 
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a) Preferência das finalidades educaaonais, a rústicas, culturais e informativas em benefiao do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornal (éticas na comunidade e da integração dos membros 

da comunidade, 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da ̂ pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade, 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção pol ítí co-pedagógi co

pa rtl dá rio e condição sooal nas relações comunitárias. 

§ 1°. É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como discriminação política, filosófica, racial, 
religiosa, sexual, de género ou de qualquer natureza da admissão dos assodados; 

§ 2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea, em matérias polémicas, 
na programação opinativa e Informativa, divulgando, sempre, as diferentes Interpretações relativas aos 
fatos notioados, 

§ 3°. Qualquer ddadão da comunidade benefloada terá direito a emitir opiniões quaisquer sobre 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
redamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-io, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comumtána. 

Art 38° Os dirigentes e assoaados não responderão, nem mesmo subsidianamente, pelas obngações 
contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções 

CAPÍTULO vn 
Da programação 

Art 39°. A programação da emissora deverá respeitar todos os prindpios e normas dispostas na 
legislação vigente no territôno naoonal sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferênda de outorga e a formação de redes, excetuadas na 
situação de guerra, calamidade pública, epidemias e transmissões obrigatórias dos Poderes Execubvo, 
Judidáno e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora 
do serviço de radiodifusão comumtána ou de horáno de sua programação. 

CAPÍTULO V U I 
Do Regime Financeiro 

Art 40°. O exerddo financeiro da entidade encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano 

Art 41°. As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos primeiros 60 (sessenta) 
dias do ano seguinte à Assembléia Geral, para análise e aprovação. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 42° ifiã cr pe rceberem; seus "di retores,"consel hei ros, 
iremuneraçãorvantagens ou benefídos, direta ou indiretam 
das competêndas, funções ou abvidades lhe seja ab 
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;nte Compromissado 

Art. 54°. Os casos omissos serão resolvidos 6ela Diretoria e referendados pela Assembléia GeraJ. 
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Parágrafo único - A presente reforma 
entrará em vigor na data de seu registro 

iria foi aprovada na Assembléia Geral do dia 18/08/2008 e 
Cartóno 

Fortaleza (CE), 18 d e Agosto de 2008 . 

'Hfirtmju Áy.ti(%dtáLt • 
- PRESIDENTE RAIMUNDA ALVES RODRIGJE 
- PRESIDENTE RAIMUNDA ALVES RODRIGUES, braalétra, soltara, secretána, RG 2006010402209, CPF 
787.925 843-49, residente e domiciliada à Rua Padre Paulino, 330 - Q21 - Bt 02 - Apto 104, Cajazeiras, 
Fortaleza, Ce 

UJK] çL. MiíIÃ-v^ 
CORDEIRO DE FREITAS, brasileira, solteira, cabeleireira, RG. 
residente e domiciliada à Rua Luiz Alves Tomás, 375 CEP 

60871-360, Messejana, Fortateza, Ce 

cf P, ftiq,}.i)# 
TESOURI - - • LEIRÒ: LUIZA SILVIA ÕE ARAÚJCf,'brasileira, divoroada, funoonána pública, RG 93021002525 

SSP.CE,' CPF 061 590.013-53, residente e domiciliada à Rua Andrade Furtado, 1980, Cidade dos 
Funaonános, Fortaleza, Ce 

ai/rmAAA f̂.CA. hna ihxs , ^ ^ x c t - c YA&A ,b: ,0%) 
- SECRETARIO RAIMUNDA JÃ^UEI^NE CLEMENTE DE FREITAS, brasileira, casada, atendente de vendas, 
RG. 2001001000259 SSP-CE, CPF. 025 603.883-64, residente e domidiado à Rua Wilson Pereira, 576, CEP 
60.843-150, Guajiru, Fortaleza, Ce. 

CONSELHO FISCAL: 

í /ÂuU^ Â<<2>?/2s'l^& 
íRIM EUtcTcONSELHEIRO TOARIA VILMA SARAIVA, brasileira, soJtetra, seaetana, RG 94002264500 

SSP-CE, CPF. 002 369.453-00, residente e domiciliada à Rua Alexandrina, 129, Bairro Dunas, Fortaleza, Ce. 

j iyuí Úh\<JD\\ ÀP, Ç m ^ 3 Lrv?<? 
- SEGUNDO CONSELHEIRO. JOSÉ CLEILSON DE FREITAS UMA, brasiteiro, solteiro, vendedor, nível médio 
completo, RG. 2005097020550 SSP-CE, CPF 035 229 963-05, residente e domiciliado à Rua A - casa 461 -
Conjunto Nova Esperança, CEP 60 763-440, Messejana, Fortaleza, Ce. 

A J A a ^ . / J f ? IfatAGlTPA P r ^ ^AJJT&S* 
- TERCEIRO CONSELHEIRO- NARCELIO TEIXEIRA DOS SANTOS, Rg.: 2006010290940 e CPF 
048.755.653-46, solteiro, vendedor, residente e domiciliado à Rua A, casa 454 - Cor^un^o Nova^sorrança -
Messejana - Cep- 60763-440 - Fortaleza - Guri fe /,-.' ^" • V 
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CERTIDÃO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIFICA, POR SOLICITAÇÃO verbal de pane interessada, que revendo em seu poder 

e Cartóno, os Microfilmes desta serventia, do 3° REGISTRO DE TÍTULOS E 

DOCUMENTOS E 3° REGISTRO CIVIL DF PESSOAS JURÍDICAS DE FORTALEZA, 

deles, venficou constar o lançamento de espécie ESTATUTO SOCIAL da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA PALMEIRA II E ADJACÊNCIAS 50b número de protocolo N w 130046, 

em 19 de novembro de 1996 Emolumentos rec^hr^MWcustas R$ 12,71 (doze reais e setenta 
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DrKentBjwpií reproffafo _ 

^o^o^^o^^^^^^^^^^^ ^ aão os gue partici pux am da Aá&suibL OJ a t 

nou: pH* ̂  ^ ( 

e n uos sao ou yae tendo pro atado re le van te a/ 

•w M;\AK\ , - ^ — ^ * , , , - / 

•"13 : - ^ ' t í S t ^ Z M ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ a E f i l ' l d a t i e » H)dem Bar ooruiideradoa como / 

' \ l & ^ r F l ^ ' a ^ ' # ^ ^ % E & ^Ea da C i r e C o n a ExecuUva , de uuia com J a aão do 
o " Z t ' " s í a i 1 * 1 ^ » ! 1 

W ^ t «^Ggy W^Mf*tO) 
^ 

^ w K ^ r * * 
' \ i Mib^âl íS-^y^u por n u c i a t i v a da p r o p n a coiauiiidLide ooi Aaaem*-
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W / ART 

Sao dLiut Loo doa S O C I U D ^ jí*crevento 

a) EacLxci par das Asti^aJjlrBiag cOiii 

b) A a s i s t j r à s r e u n i õ e s da Di re to i '] a í f ixecuMva, oem d i . -

r e i to a vo to , podendo apresen ta i sugestees; 

c) ' Vota r u ser votado, para D i r e t o r ] , a Execu t iva o CDUÍ-U 

Lho Fi scal ; 

d) ' Ooiívocar r e u n i õ e s de AosembLoiu GQIUL medjunLu rugue^ 

nmento por ase r i to., à D i x e L m i u E x e c u t i v a , com p t l o 

menos i / 1 (um t e r ç o ) de a s s ina tu r a s dos assoeladon; 

e) Re pro sentar por e s c r i t o ou ve rba l monte [sejaniu o 1b. 

r c t o n a o u Assembleia Geral , coo Li a qualquer ato (ta 

Dxre to j r i a consi derado em desacordo com os Es ta tu Lu s 

Al t r . 5 e - São deveres dos S ó c i o s : 

a) l u m p n r os pru sentes Es La Lu Lo s; 

b) Bkspoi Lar os a tos da D i r e t o n a u da A s sam L1 o i a Gc r a l 

e d i f u n d i - l o s en t re os moradores e assueisdoa; 

c) Oon . t r ibu i r mensalmente com as moi^sal idadet" a que es

t ive rem ob r igados ; 

d) lomparecor à s r e u n i õ e s de Assumbloias Gori.i s, o u t i as 

r e u n i õ o o comuoi t á i ' i a s e a t i v i d a d e s . 

6& - Cons t i tuem os podere o soe i a i s da A sso o i a^ao 

I - ASSEMBLÉIA GEHAL 

I I - DIHETOfilA EXECUTIVA 

I I I - CONSELHO FISCAL 

ART. 7 e - A s s e m b l é i a Geral é o ó r g ã o supremo da Assoo;uyoo, rou-

í i i ndo -oa o r d i na^gpiiente , de do i s ew do i s auo L , para e l o ^ d r a I h -

l e t o i í a Exe a i j ^ v a & o Conselho F i s c a l da A s s o c i a r ã o e ex truOj.'1j --
v 

aaciamtAu te quando convocada pel a Di re t o i i a EJ;ecu 11 v a . 

AutenliCG » P»*""» 
dodocufaií*a«t&C 0 1 if 

fjlic* 

ívttí» 
autsin bl 6 i a a Gerai 3 se £ ao convuoud aa pel d i ) i ce to r i u 

n o ^ ^ ^ ^ - ^ W x . 
P o r t a l c ^ ^ y . d f LVA , ^ « y ^ a m o de convooagao e s c r i ou o r u i P cow os avise 

dawWm. 
^ r t ó s contendo o d i a , hora , l o c a l e o b j e t i v o da Ausemblé i a / 

/MÍ wattt fi(auio Koma 
.rAlíiandreGermiftoRodAsM» 

t ) soh W?vncPâ6W5 S»̂ » 
^.,:nicSouta , r . . 

•nlu 1. 5 g - A .Aasauibieia Geral i eum r - se -a oou. ^OA (c incoen ta por 
UOOS0tóLH1EC0IUÍ'.v ^ « . F ^ -

cen Lo ) do s sóc ios em primei ra convoca^ ao « Í;OIL LJUÍII qui; r núme ro ¥ 



N dc 060100 segunda convocação e 

oóciOB preoontes. 

CfrT">0 
. Saníos 

rito Compromissado 

A r t . 10 - As Assembléias Gerais o rd inág^aa^e^ íc t raord ináa^ i ías , s e r ã o 

instaladas e pro s i didas pelo presidente da d i ^ o t o n a executiva e 

secre Cariadas pelo primeiro secretar io ou pelJó subs t i t u to oveutual, 

enceto nas Assembleias Gerais E l e i t o r a i s . / s f ^ £ A ^ c \ 
fT" nsw» v 

Í_J£ 
Art. 11 - Compete a Assembleia Geral: 

a) Eleger a Diretona e Consellio Fiscal; 

^ Aprovar o r e f e r i oo atoa da Di:,Loria, 

c) Pronunciar-se sobre o relatório apresentado pola Direto 

n a EzíCcutiyí 
d) Reformar os estatutos por aditivo; 

e) Dissolver a Associação o trans f e r i r seu patrin,onio píu'a 

cn tidade congônere. 

. 12 - As Assembléias Gerais eleitorais serão presididau por um 

, lofío apás a instalação da mosma-pelo presidente da Associação. 

§12 - A escollia da Diretona será através do voto direto e secreto , 

regulamentado pela comissão e l e i t o r a l ou por voto aclamativo. 

n p 522 - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver a simples majoriu dos 

«—sufrágios doo votantes. 

§3fi - Íío caso de empato, a comissão e l e i t o r a l utili^ar-sa-á dos se^^uin hrx:-. 
3\ g Mio antigo; 

^ ^ * * 

b) es Lara eleita a cbapa que t i v e r na presidência um cu adi dato E. 
reeleição; 

c) cotará eleita a chapa que t i v e r na presidência o candidato mais 

idoso. 

Art. 13 - A Diretoria quo 6 o poder executivo da Assocjayão, será olej-
* Yv 

ta para um mandato oa. quatro anos, a p a r t i r de sua posse, 
I Auttnfco a pfeseniA\opia reprogiafici s 

xn 

I 
5 
2 •"?>. 
g * Vt 
s 

do documento queme' 
noias pela parte orterni 
Fortaleza. de. 

!* ;, i munho 

BinenUdo nctUi 

^ 
# 

# 

- V-\ 

aujo Uortis Comii 

* , ' í K í i i t ^ t J í f f- -rr^oRodrigo» 

•«^BMSMÇ** 
l^^B^rt^Stiu^ Souií 

^íta^tLOOtAUTEtnfC'^ 

k 
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AJ(T. 14 

t q s ^ ? ^ 

0 ^ 

- Coikpe te a D i r e t o n a Execu Li vj 

a) D e l i b e r a r sobie oo assuj 

n i s t r a ç à o da A s s o c i a r ã o ; 

b) I reenchor os cargoa da D i r e t o n á E x e c u t i v a ; 

c ) A d m i n i s t r a r a A s s o e i a ^ ã o e g e r i r os n e g ó c i o 

cumpnndo as a t n bui ydes del i bei adau nos Eat! . tu toa 

bem como, as d i s p o s i ç õ e s uel o e s t a b e l e c i d a s ; 

d) Reumr-se o r d i n a r i a m e n t e , pelo menos uma vez por / 

mês e c x t r a o r d i n a n a m e n t e por c o n v o c a ç ã o do I r o u i 

dente ou da m a i o r i a dos seus membros. 

ÂRT. 1 5 - AB d e c i s õ e s da D i r e t o n a s e r ã o to mad a t) por ma i c r i a 

de v o t o s , cow o 1 r e s iden te tendo o voto de g u a l i d a d e . 

ART. 16 — A D i r e t o n a s e r á composta de: um I r e s i d e n t e , UJL V I 

c e - l r e s i d e n t e , do i s S e c r e t á r i o s (19 e 2 0 ) , do i s t e s o u r e i r o s , 

( l o e 2G), um D i r e t o r S o c i a l , um D i r e t o r de Espor te , um Dire 

t o r de I a t r i m ô n i o e um R e l a ç õ e s 1 u b l i c a . 

§ Unico - A D i r e t o n a p o d e r á c r i a r Departamentos de Educ ução 

Moradia , S a ú d e , Transpor tes e o u t r o s . 

AfiT. 17 - Compe te ao I r e a i d e n t e : 

a) Cumprir o f a z e r cumpr i r oa presente J e s t a t u t o e 

as d e l i b e r a ç õ e s das Assembleias Gera i s , Dicw t o r j a 

Execut iva e Conselho F i s c a l ; 

b) Representar a A s s o c i a ç ã o a t i v a , pass iva , j u d i c i a l 

e eJ£.tra- j u d i e i a lmente, podendo delegar podorofe; 

c ) Convocar as r e u n i õ e s da D i r e t o n a Execu t iva e As

sembleias Gerais e p r e s i d i - l a s , exceto us Aas-úm -

b l é i a s Gerais e l e i t o r a i s ; 

d) Ass inar as a tas das s e ç Õ e s , balancetes mtns.ii E e 

anuais e todos os p a p é i s que p r ec i s a i em da aus a;3 

s i n a t u r a ; l l ^ 

e) ordenar despesas e ass inar che que8 

o Tesoure i i o ; 

f ) apresentar balance I Ò S e r u i a t i 

s o c i a i s á s A s s e m b l é i a s Gerai s 

w 

S " | s a , ^ ^ r w * « 
i^M»£?5Í£r£: 

I s •\ Corrtli 

í | « ^ ^ r f l u w 

i 
v : ' lM^/.3isaf iotwrani :w 
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g) i joiivocar o Co usai ho F i s c a l . 

. 18 - Coa pe ta ao Vio-e-Ire s idente 

a) S u b s t i t u i r o I r e s i d e n t e nas suas autaGnc 1 as o 1 apediiLen to a; 

by ' ' uwpnr as a t r i b u i ç õ e s que lhe lo ram cunJ'iada8 pela D i r e t o 

r i a Execut iva; . 

c ) Assessorar o I r e s i d e n t e e f i s c a l i z a r QS t r aba lhos dob Mem-

bras da D i r e t o 11 a. 

ART. 15 - Oompe Le ao I n w c i r o , C e o r t t a r i o i 

a) convocar aa r e u n i õ e s da Dire l o n a a AsseuibLeian Gera i s , 

por ordem do I r o s i d e n t e ; 

t i j o r g a n i z a r a pauta das r e u n i õ e s ; 

c ) s e c r e t a r i a r as roun iÕeo das A.aaemulw i as Gerai a, r e d i g i n d o 

as Atas das mesmas; 

dV despachar o expediente da Assoei ai, òo com o i-ret i dente -

AfiT. 20 - Compe te ao Segundo S e c r e t á r i o : . 

a) S u b s t i t u i r o I n m e i r o nas suas a u s ê n c i a s a impedimentos; 

b) Organizar o f i c h á r i o dos S ó c i o s e a r q u i v a r doouu.txitoJ. 

AHT . 21 - Oompe te ao 1 r i mo i r o Tesoure i ro : 

a) Ter sob sua guarda todos os va lo rea da A s s o o i a ç ã o e r e 

c o l h e r qudlquer quan t i a eui e s p é c i e , em banco , com o l r o 

s iden t e ; 

b) I r e parar p r e s t a ç õ e s de contas e bal anctí Lus mwn.cai o o a-

nuais para apresentar à D i r e t o r i a Execu t iva K\ A-saem -

b l é i a s Ge ra i s , passando-as depoia ao Conaelho j i & c a l pu 

r a a p r e c i a r ã o ; 
f ^ j fe , 

) Assi nar cheques com o I r e a i d e n t e , pura e f e t u a r pagamen-

* > 

*v 

<v 
to G ; 

4" d T Efectuar pagamentos e recebimentos au l o i i /adtis ; 

*\ M^^r^™*1"I ,MB leva" ,'a iu t ín tD ^ r u , l d O B K'BJ'J a 

%r l ^ ^ ^ o q u S i f f l í v i í ^ ^ ^ S u J i i l i a n d o j j e lo s demaio D i r o t o r e n 
S 1 . — l i M r t B 

i jfss^aw" • 
g ;â1iAr?ltaí??~":r^6-.iipfc t^^ftjdíiefeundo Te suu r e i r o , Subati t u i r 0 t j 
j^^jirW^y^fe1*' " 

tular a 

' M V t l*u 

1 V 1 , l i n r i , n*r s o l i c i tado 
^ l i r a u p Moral» Com^ 

, - ^^«.íníitGecBiaaoRoírtaM» 
^ ^ K S ^ V c y n e P K W i S J ^ 

b[^'hWc©HiideSouia 

^ ^ c n » « & o * « « ^ 
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AHT. 2 ] - 'Jouipete ao Dire Lor S o c i a l : 

a) Promover f e s t a a - d a n ç a n t o ^ ' e ^ e i f i é n í o r a t i v n t i ; 

b) 1 H e a l i z a r jun to aos i dosos , m ã e s / e c r i a n ç a s , f e s t i v T 

a l u s i v a s ks datas a e l e s reservadas , com d i s t r i b u i ç ã o de 

dona t ivos aos mais ca r en t e s , a t r a v ó s de campanha u movi.-

menio s o u t r o s ence t a d á s pe la A s s o c i a ç ã o , com eòae o b j a t i 

vo . 

ABT. 24 - lompe to ao Di re t o r de 1 a t r i m ô n i o :. 

a) Regi s t r ar em l i v r o p r ó p r i o todo acervo por toni ie^ te a Aa-

i c i ação ; 

b) Ze la r pela c o n s e r v a ç ã o de todos os bent m ó v e i s L imóve i i ; 

da A s s o c i a ç ã o . 

ÀRT, 25 - Compete ao D i r e t o r de Espor te : 

a) I romover jogos de s a l ã o , mesa, f u t e b o l Jo cump» c o u t r o a 

h) Rea l i za r em c o n s o n â n c i a com as demais a g r e m i a ç o e t v i s a n 

do um maior e n t r e l a ç a m e n t o en t re as me suas. 

AfiT. 26 - Compe te ao R e l a ç õ e s l ú b l i c a s , d i v u l g a r i.s a t i v i d t d e s da 

A s s o c i a ç ã o , para os s ó c i o s e para a comunidade eu ge ra l 

a t r a v é s da imprensa f a l a d a e e s c r i t a , bem como, gor moio 

de c a r t a a b e r t a , c a r t a z e s , f a i x a s e t c . 

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO FISCAL E SUAS ATRIBUIÇttliS 

V^A^ ART. 2 7 - 0 Conselho F i s c a l s o r á composto do t r ê s membros Efe t i v o s 
v 

e t j Q 3 Suplen.tes, e l e i t o s juntamen Le com a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , oom 
' • — 

mandato , também de d o i s nnos, para ser o ó r g ã o f i scal i zadoz da adia t 
n i s t r a ç ã o ^ f i nane e i r a d a ^ t f j f c c i a ç ã o . 

i i 
-tevoBi» femŷ '" 

^ " ^ X ^ ^ ^ n a y * Conselho F i s c a l : .AiRWS» -• • W - M I W — 

c Á T a ^ É 
_-aaÂH 

•títf. 
ò '̂ .'ev1^ 

r—o-o balancetes mensais e anuais e o u t r o s utos f j -

s da D i r e t o n a , aprovanda-os ou n ã o ; 

wceffifti I r e a i d e n t e ; 
anoRodASUt* 
f & a e o rd inar iamente ou ex t r ao rd ina r i amen te ] » r coa.» 

3We*kO' civd^%$So âo p r e s i d e n t e da A s s o o i a ç ã o . 
. ' ' . L ^ . u W S M K W ^ T . . 
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ART. 29 - No oaao de v a c â n c i a , o a / ^ i o p r i<f5conae L M i ro e i.ie encarre 
\ 

garão de i n d i c a r o s u b s t i i o t o a^-BIretor /a Execu t iva para ser 

ndado . 

f 

CAtííULO V 

DA tEBDA CO MAiJDATO 

^0 - Oa Membros da Dire Loriga ExeouLiva ou Ooa^elho Pisit-al y per 

us mandatos nos seguintes caaos: 

a) Grave v i o l a ç ã o dos Esta t u t o s ; 

l^^rbando no de c argo ; 

o) l o r denuncia comprovada; 

d) l o r f a l t a s consecut ivas a t r ê s r e u n i õ e s da D i r e t o r i a ou 

do " Conselho F i s c a l , salvo j u s t i f i c açao p l a u s í v i 1 ; 

e> Somente Assembleia Geral p o d e r á cassar o mandato por i n 

d i c a ç ã o da D i r e t o r i a , sendo f a c u l t a d o o d u e i t o de defe 

sa do Kern bio oui f a l t a • 

0A1ÍTULO VI 

DAS RENDAS E DO lATRIAlONIO 

ART. U - As rendas da A s s o c i a ç ã o provém de: 

a) Mensalidades dos s ó c i o s c o n t n bum t o s : 

b) Rendas de movimentos promovidos pe la A s s o c i a ç ã o ; 

c ) Dona t ivos ; 

d) E o u t r o s . 

ART. 3 2 - 0 l - a t n m ô m o cona t i t ue - se de bena moveib e i m ó v e i s , t í -

. y t u l o s , rendas e v a l o r e s per tencentes a A s s o c i a ç ã o . 

^ 

CAI f TULO V I I 

DISIOSIÇOES G E R A W 

"AfiT. i i - Oa S ó c i o s n io j ^ W S ^ r i o o o l i d á n a e eubBid ia r . Baento 

pelas o #%k5Z 
i S e ^ 

v , ^ H o ( U W » — - vedada. 
. . 

I llIllíllUf» III. " 

a presente « P A ^ ^ o r t U » 
a A s s o c i a ç ã o • 

tesA-"-' 



/ A 

y ^ . / - -^2. 34 - A Associação terá duração ilimitada e se dissolverá por 

' meio de decisão da Assembléia Geral Eictraordinária, especialmente 

convocada para esta finalidade, deliberada pela maioria absoluta, 

dos seus associados, e na ocasião aprovará do Bipsmo modo (maioria 

absoluta) o repasse do Patrimônio pajar^ntid^a/congênere, devi dá 
4. . , miTrrrt I S r ^ T T ^ J ^ K ^ F O T T Ã L Ê Z Â ^ C 

monte regis t rada no CHSS. ( { y Regiatro n^s iaoow 
MA:'9/13 
5^85"' 

ART. 35 - Oa Estatutos poderão ser 

^ k ^ u . , ^ - w - » 
este fim, 

- As atividades dos Diret ore sf e Concelheiros, "bem como as 

dos sócios, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o re

cebimento de qualquer lucro, gratificação,' bonificação ou vantagens, 

Portaleza,02 de Julho de 1996* 
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ENDEREÇO:Rua Santos Dias NS 160 

ESTADO CIVTL: Casada 
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vtò' , 1^- A .cíSuu>WAurantcíWS 



^ 

^ 

^ 

I f i M ^ R O E P E T I V ^ 
^ (ASSINATURA) 

^ 

ROHE: Antônia Valdosia Carvalho Costa 
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ESTADO CIVTD: Casada 

PROFISSÃO: Doméstica 

C. INDENTIDADE NC 950023945 

CPF Nfi- 618728143/87 

R.P.J.tDB FOKIALEZA-C 
"MoY; 13004 
•' PAGIHA' 

Q/> ^ 
29 MIETBRO EFETIVO *rYXGHOL 

(ASSINATURA) 
NOME: Ms de Lourdes Carvmho 

ENDEREÇO: Rua: Cel. ÍJatos Belo nfi 524 

ESTADO CIVIL: Solteira 

PROFISSÃO: Aus. de Secretária 

CÍ» INDENTIDADE Nfi: 91006046774 

CPF Nfi 11911603353 

33 MmBRO EFETIVO Á P ^ ̂ ^ i , ^ á n * Sr^Vi^c ^,)L/ 
(ASSINATURA) 

a . 
[ASSIHAaJURA, 

NOME: l ú c i a M# dos Santos 
ENDEREÇO:Rua da Consolação nQ 177 

ESTADO CIVTL: Casada 

PROFISSÃO: Doméstica 

C. INDENTIDADE N2 1273700-86 

CPF Nfi: 

<r 

MEMBROS SUPLEITTES: x7 -

lfi MEMBRO SUPLENTE Srtp Art í^/i^tL Z ^ J ^ r i Á ^ 

(ASSINATURA) 
NOME: Francisco da Silva Sobrinho 

ENDEREÇO: Rua da Consolação S/N 

ESTADO CIVIL: Casado 

PROFISSÃO: Servente 

INDENTIDADE NQ 2037842-90 
reprograme» 
&$> nt»ta$ 

a f̂̂ rw iiôfíí^ngcla WiriJ Â â j J Itefaa Ccnd» 
1 etaí ipC» s» «modie Germano Rodngw» 
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22 MMERO SIXPIECTTE rwn coJuLo' d o Ç><gC^JA)Xo F - ^ i n ^ L ^ 

(ASSINATURA) 

NOME: Ma do Socorro Perreira 

ENDEREÇO:Rua da Consolação nfi ̂85 

ESTADO CIVIL: Casada 

PROFISSÃO: Doméstic 

C. INDMTIDADE NE 

CPF N2; 373159861-2 

32 MEMBRO SBPIíEIíTEy^oTtt^ ( / 1 

^ (%S SINA 
NOME: R o s á l i a V i e i r a deí Andrade 

ENDEREÇO:Rua Santos Dj/as n^228 

ESTADO CIVIL : Casada 

PROFISSÃO: Doméstica 

C INDENTIDADE Nfi 719928-83 

CPF N2; 50289888387 

DIRETOR SOCIAL fâÇbUfj^ (XX ItO^ckinA C^x/ojL-O 
(ASSINATURA) 

NOME: IVancisca Bandeira de Carvalho 

ENEEHEÇOjRua Jose Linhares nfi 974 

ESTADO CIVIL; Casada 

PROFISSÃO: Doméstica 

C; INDENTIDADE TTfiç 1308.896 

CPP Nfi: 464542253/73 

UE RETOR DE ESPORTES 

5 ó\'St t 
z eLv4P**^ 

ig<r< Qd^ 
l / ^ÂSSIKATDRAI ASSIKATT3RA) 

HOME: Prancisco José Costa 

ENDEREÇO;Rua Santos Dias Nfi 139 

ESTADO CIVU,: Casado 

PROFISSÃO; Contínuo 

C. INDENTIDADE Nfi 95002396595 

CPP Nfi; 519222073/4-9 u t̂rkzxm , 

Kssŝ . ^ 
DIR33TOR DE PATRIMOHIO 

^ £ 

(ASSINATURA) 
NOME: Itancisco Manuel 0. Gomes 

ENDEREÇO:Rua Santos Dias N2 135 

fefffgS?-, 
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i B t r o K o . ; 130046 
PAGIHA i a y i 3 

ESTADO CIVTL; Solteiro 

PROFISSÃO: Aux. de Escri 

C. IÍTDUÍTIDADE NS: 90006043 

CPP Nfi: 519220023/72 

DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICA 

NOME: M@ da Conceição Carvalho Gomes /g-

EIÍDEREÇO: Rua José Linhares Nfi 0 

ESTADO CIVIL: Casada 

PROFISSÃO: Aux. de Odontologia 

C. INDENTIDADE N̂ : 95002518321 

CPP Nfi: 

OBS: Todos os membros da Diretoria da Associação Comunitária 

Paumeira I I e Adjacências, são Brasileiros. 

3 9 -REGI5WO £>£ T/TS. g DÕCS. D i 
FORTALEZA - CfA/ÍÁ 

«Téfí/VSO DÊ GARANTIA DE SERVÍÇO* 
Q presatKa uscnio eslá i\nwdo neste serventia com a ECQIS cltriffc 

ftbsorvitiCiQ òs formfilitíndss legais, seiido sua TÊíílVtO lavrado a teor A 
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CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
RUA PROFESSOR JOSE HENRIQUE 962- BAIRRO GUAJIRU CEP 60 843-270 

CNPJ: 01.604 488/0001-29 „ ^ 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
2008 

Encerrado em 31/12/2008 
Vaiores em R$ SALDO 
RECEITAS R$ 3.034,00 

RECEITAS OPERACIONAIS R$ 3.034,00 
Receitas de contnbuições de sóctos efetivos R$ 650,00 
Receitas de contnbuições de pessoas ftsicas R$ 1.500,00 
Receitas de rifas e bingos R$ 470,00 
Feiras beneficientes R$ 414,00 

DESPESAS -R$ 3.034,00 

DESPESAS OPERACIONAIS -R$ 3 034,00 
Energia -R$ 720,00 
Agua -R$ 144,00 
Matenal de Limpeza -R$ 120,00 
Compra de freezer \ televisão -R$ 550,00 
Atuguel -R$ 1 500,00 
RESULTADO DO EXERCÍCIO RS 0,00 

ASS. DO PRESIDENTE 

ASS DO TESOUREIRO 

FORTALEZA, 05 DE JANEIRO DE 2009 

. ^ y ^ n v J n $ J \ / j À ^nrJnJnjjlA 
RAIMI INHA Al VFS RnnPIRI IFS O 

LUIZA SILVIA DE ARAUJO 

ASS. DO CONSELHO FISCAL ^UllfiSx mÃ(u£$Á&uSj9-
/ iyjAR|AJyiLMA SARAIVA 

^ ^ 4 ^ ^ / ^ ^ ^ y ^ ; ^ , ASS DO CONSELHO FISCAL _£t 
JOSE CLEILSON DE FREITAS LIMA 

ASS DO CONSELHO FISCAL' j U ^ H C B t l €> - f r i - W t V -g^-T z>7py 
NARCELIO TEIXEIRA DOS SANTOS 
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CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
RUA PROFESSOR JOSE HENRIQUE 962- BAJ RRO GUAJIRU CEP 60 843-270 

CNPJ 01.604.488/0001-29 

BENS PATRIMONIAIS - 2008 

Levantamento realizado em 05/01/2009 

Bens Patrimoniais Quantidade Natureza da aquisição Data Valores em R$ 

Quadro branco 01 COMPRA Mar 2006 R$ 80,00 

Armáno de madeira 01 DOAÇÃO Mai 2005 Rí 80,00 

Banquinhos de Plásbco - azul 10 COMPRA Abr 2006 R$ 100,00 

Cadeira de corte de cabelo 01 DOAÇÃO Abr 2006 R$ 120,00 

Lavatório de cabelo para salão 01 DOAÇÃO Abr 2006 R$ 250,00 

Venblador médio Amo 01 DOAÇÃO Set 2005 R$ 50,00 
Som microsystem Gradiente 01 DOAÇÃO Ago 2006 R$ 120,00 

Mesa esentóno 01 DOAÇÃO Fev 2006 R$ 80,00 

Birô de madeira 01 DOAÇÃO Mat 2005 R$40,00 

Cadeiras de madeira 50 DOAÇÃO Jun 2005 R$ 250,00 

Fogão seis bocas 01 DOAÇÃO Ago 2006 R$ 150,00 

ntes de ferro 03 DOAÇÃO Mai 2005 R$ 240,00 
Cdaeiras de plásbco - branco 20 COMPRA Jul 2006 - Nov 2007 R$300,00 

Cadeira de esentóno 01 DOAÇÃO Fev 2006 R$ 60,00 

Televisão 01 DOAÇÃO Jan 2008 R$ 200,00 

Frezer 01 COMPRA Jul 2008 R$ 350,00 

TOTAL R$ 2 .470 ,00 

ASS. DO PRESIDENTE-

ASS. DO TESOUREIRO 

FORTALEZA, 05 DE JANEIRO DE 2009. 

• ' ^ L Í A f i / l l i n c k j A í \ ) i J \ ^ A u l n i t i J K , 
RAIMUNDA ALVES RODRIGUES^ 

Aja. DO CONSELHO FISCAL: 

ASS. DO CONSELHO FISCAL 

LUIZA SILVIA DE ARAUJO 

te-: ^ n \ n z ^ u i £ À u \ n t í u k 
j ^ A W A VILMA SARAIVA 

^ g^^i/ Q Jxo^é, 
JOSE CLEILSON DttREITAS UMA 

CM w M<a v i k ^ a 

ASS. DO CONSELHO FISCAL: AM/lsróin TPsyF/rts* P&ÇT ÇAUTOC 

NARCELIO TEIXEIRA DOS SANTOS 
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CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÂTIMA& 
RUA PROFESSOR JOSE HENRIQUE 962. BAIRRO GUAJIRU CEP 60 843-270 

CNPJ* 01 604.488/0001-29 

BALANÇO PATRIMONIAL - 2008 

Valores em R$ Período de 0 1 / 0 1 / 2 0 0 8 o 3 1 / 1 2 / 2 0 0 8 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 

CAIXA R$ 0,00 
BANCO CONTA MOVIMENTO R$ 0,00 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 0,00 

TOTAL DO ATTVO CIRCULANTE R$ 0,00 

ATTVO PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO R$ 2 470,00 
^OTAL DO ATTVO PERMANENTE R$ 2.470,00 

TOTAL DO ATIVO R$ 2.470,00 
PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 
ENCARGOS SOCIAIS R$ 0,00 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$0,00 
OUTRAS OBRIGAÇÕES R$0,00 

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE R$0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
PATRIMÔNIO 

BENS PATRIMONIAIS R$ 2 470,00 
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 2 470,00 
TOTAL DO PASSIVO R$ 2.470,00 

FORTALEZA, 05 DE JANEIRO DE 2009. 

ASS. DO PRESIDENTE 

ASS. DO TESOUREIRO 

^kòuMfluyrk, Jj-H-JxX^AxA^ 
RAIMUNDA ALVES RODRIGU 

nJu\ 
ES 

LUIZA SILVIA DE ARAUJO 

ASS. DO CONSELHO FISCAL huaA/hixu^ 
y O MARIA VILMA SARAIVA 

ASS. DO CONSELHO FISCAL 

y " w i « r \ i M j ^ i n « i w « i 

^ / ^ W ^ C/lôí̂ rw Jc feto Li^« 
JOSE CLEILSON DE FREITAS LIMA 

ASS. DO CONSELHO FISCAL jiAftf/s^is, Tgi/ x^iZo i?o5' S.4 ^r<^S 

NARCELIO TEIXEIRA DOS SANTOS 
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CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA SENHORA PE FÁTIMA 
Rua Professor José Henrique, 962, Guajeru, CEP-60.843-270 

Fone: 9175.1740/8870.7448/3276.6606 
CNPJ-01.604.488/0001-29 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembléia Legislativa do 

Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, o Centro 

de Formação e Inclusão Sodal Nossa Senhora de Fátima, nunca assmou convêmo com 

Administração Pública (Municipal, Estadual e Federal), não recebendo nenhum recurso de 

natureza subvenção social 

Fortaleza, 27 de Abnl de 2009 

De Acordo 

Presrdente k îi/wLuvirk; ^ y i / RnrlH.^y 
Tesoureiro tÒlM-dfa ^LJJOJ A !UmiÁfr~ 

I a Conselheiro :ma, prmaC(//x̂  . 
2* Conselheiro T r W ' Nf i l ^O iA f r P i l ? ^ U ' ^ . 

3* Conselheiro - n n r f e / i n Z & t f í s * AÍ j ^ t ^ 

^1.604.488/0001-291 

CENTRO DE FORMAÇÀO E INCLUSÃO SOCIAL 
N SRA OE FÁTIMA 

Rua ÍPorfessor José Hennque 982 
• Guajeru-CEP 60 843-270 

FORTALEZA CEARA | 



PARÓQUIA SÃO PEDRO SÃO PAIII.O 
CAPELA SÃO FRANCISCO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

2 
Fb N" 

JSL 
% 

^Qé 
OJ 

A", 

Dedaro para os devidos fins, a quem possa interessar que não é de meu conheamento que 
exista membros da diretoria e do conselho fiscal da entidade - Centro de Formação e Inclusão Sodal 
Nossa Senhora de Fátima, cuja conduta desabone a sua idoneidade moral. E que a entidade está em 
pleno e regular funcionamento desde 02/06/1996 onde tomou personalidade jurídica sob n" 130046 na 
data de seu registro em 13/11/1996 no Cartóno Meto Júnior, Comarca de Fortaleza 

PRESIDENTE: RAIMUNDA ALVES RODRIGUES, brasileira, solteira, secretária, RG 2006010402209, CPF 
787.925.843-49, residente e domkmada è Rua Padre Paulino, 330 - 021 - BL02 - Apto. 104, Cajazeiras, 
Fortaleza, CE; 

VICE-PRESIDENTE FRANCISCA MÁRCIA CORDEIRO DE FREITAS, brasileira, solteira, cabeleireira, RG. 
97006006496 SSP-CE, CPF 638.723.903-68, residente e dom ta bada à Rua Luz Alves Tomás, 375 CEP 
60871-360, Messejana, Fortaleza, CE, 

TESOUREIRO LUIZA SILVIA DE ARAUJO, brasfleira, d ivo roa da, fundo nána publica, RG 93021002525 
SSP_CE, CPF. 06L590 013-53, residente e domiciliada à Rua Andrade Furtado, 1980, adade dos 
Funcionános, Fortaleza, CE, 

SECRETARIOÍ RAIMUNDA JAQUEUNE CLEMENTE DE FREITAS, brasileira, casada, atendente de vendas, 
RG 2001001000259 SSP-CE, CPF. 025.603.883-64, residente e domiciliado à Rua Wilson Pereira, 576, 
CEP 60 843-150, Guajeru, Fortaleza, CE; 

PRIMEIRO CONSELHEIRO. MARIA VILMA SARAIVA brasileira, solteira, secretária, RG 94002264500 SSP
CE, CPF 002 369 453-00, residente e dom idi lada à Rua Alexandrina, 129, Bairro Dunas, Fortaleza, CE; 

SEGUNDO CONSELHEIRO: JOSÉ CLEILSON DE FREITAS UMA, brasileiro, sotteiro, vendedor, nível médio 
completo, RG 2005097020550 SSP-CE, CPF. 035.229.963-05, residente e domiciliado à Rua A - casa 461 
- Conjunto Nova Esperança, CEP. 60.763-440, Messejana, Fortaleza, CE; 

TERCEIRO CONSELHEIRO NARCEUO TEIXEIRA DOS SANTOS, solteiro, vendedor, solteiro, vendedor, Rg . 
2006010290940 e CPF: 048.755.653-48, residente e d omi a bado è Rua A, casa 454 - Conjunto Nova 
Esperança - Messejana - CEP: 60763-440 - Fortaleza,CE 

Ressaltamos que todos possuem bons antecedentes, mtegndade moral e senedade nas 
funções que desenvolvem na entidade. 

Ate n a osam e nte. PAROQUIA SÂ® PEDRO SÀO PAULO 
Ga peia de S&o Franc uco 

Rua Pescadores, o* 145-Gonj São Fraocuco 
Fortaleza — Ceárá 

Ytj&L ^M/MJV^ 3CA 

"irfentico d p̂ p 
Rua dos Pescadores n* 145- Conjunto Sâo Franasd^Forta á^Qr^M lo 
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CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES - ANO 2008 

_ 

LINHAS DE AÇÃO: 

1) PROJETOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Projeto Reforçando a Educação 

Projeto Espaço de Esporte e Arte-Educação 

2) PROJETOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DE INCENTIVO AO PROTAGONISMO JUVENIL E FAMILIAR 

Projeto Oficinas do Conhecimento e Cidadania 

Projeto Ação Global em Ação 

Projeto Capacitação Profissional Transformando o Futuro 

4) AÇÕES PONTUAIS 

Feiras Beneficentes, 

.Eyentos em Datas Comemorativas 

e 
CX j? 

2 gincanas e Bingos Beneficentes 

Jampanhas Educativas 

r o 
o o 

i 
3 
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1) PROJETOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

PROJETO REFORÇANDO A EDUCAÇAO 

Abvidades 
Desenvolvidas 

Conteúdo Objetivos Metodologia 
Adotada 

Quantidade Público Alvo Parceiro Desembolso 

Acompanhamento 
sócio- pedagógico 

Promover á inclusão 
social através do 
acompanhamento 
pedagógico, atividade 
motoras e 
ps tcom otor as, soe taliza
ção e fortalecimento 
de vínculos familiares 

L A h i O P i 
4 a Ol 

Rua Ma 

\ \ i L O <. , 1 

c o úe No ras 
or Facundo,676 

f O 

53 

,U3. 

Estimular a leitura e a 
escrita, cálculo e 
promover atividades 
lúdicas e culturais 
baseado nos seguintes 
temas direitos e 
deveres, violência não, 
drogas, festejo natalino 
em contra tumo escolar 

Articulação entre 
teoria e pratica para 
transmissão de 
conhecimentos nas 
atividades 
desenvolvidas 

Anual 

Turnos 
manhãe 
tarde 

40 crianças e 
adolescentes na faixa 
etária de 6 a 15 anos 

Centro 
Especializado em 
Emagrecimento e 
Estébca 

Doação de alime-
tos não- perecíveis 

Profiss voluntános 

Livrana e Papelaria 
Aquarela 

D&A Comércio de 
Matenal Escolar 

Psicopedagogo, 
pedagogoe 
educadores 

Doação de 
material de 
consumo e 
pedagógico 



PROJETO ESPAÇO DE VIDA ESPORTE E ARTE- EDUCAÇAO 

Atividades 
Desenvolvidas 

Conteúdo Objetivos Metodologia 
Adotada 

Quantidade Público Alvo Parceiro Desembolso 

Atividades 
esportivas, 
culturais e 
artísticas 

Desenvolver atividades 
como, futsal, capoeira, 
eventos juninos, dança e 
arte 

Aplicar os quatro pilares 
da educação estimulando 
através do esporte, arte e 
cultura a descoberta de 
potenciais, incentivar o 
protagonismo juvenil e 
fortalecimento de vínculos 
familiares e comumtànos 

Articulação entre 
teoria e pratica 
para transmissão 
de conhecimentos 
nas abvidades 
desenvolvidas 

Anual 

Tumo tarde 

50 crianças 
adolescentes e 
jovens na faixa etána 
de 6 a 20 anos 

EEFM Miguel 
Gurgel, 

Costa e Carvalho 
construções LTDA 

Concessão de 
espaço físico 

Doação de 
matenal esportivo 

Profiss voluntános Professor de 
Capoeira, 
futsal,dança 
Assistente Social 

CAXUiXIO ' d r t j a COHKE 
4 o Oficio de Notas 

or Facundo,676 
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2) PROJETOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DE INCENTIVO AO PROTAGONISMO JUVENIL E FAMILIAR 

PROJETO OFICINA DO CONHECIMENTO E CIDADANIA 

Atividades 
Desenvolvidas 

Conteúdo Objetivos Metodologia 
Adotada 

Quantidade Público Alvo Parceiros Desembolso 

Oficinas, palestras 
e seminános 
sócos-
ed uca tivos, 
garantindo a 
informação e a 
onentação sobre a 
rede de serviços 
sócio-
assistencias 

Aqu sição de 
conhecimento 
nas seguintes 
áreas saúde 
coletiva e 
individual, ECA, 
cidadania, 
mercado de 
trabalho 

Oferecer a formação 
pessoal e profissional de 
jovens e adultos, 
contnbumdo para o 
desenvolvimento de 
projetos de vida de 
acordo com a realidade 
social dos envolvidos 

Articulação entre teona 
e pra b ca para 
transmissão de 
conhecimentos nas 
abvidades 
desenvolvidas 

Anual 

Realizada duas 
oficinas por 
semestre 

Jovens e 
Adultos na 
faixa etána de 
20 a 45 anos 

Profissional voluntário 
da área de saúde-
Enfermagem 

Conselho Tutelar de 
Fortaleza, 

Profiss Voluntános, 

'lOn/H (.oiiia-n 
^ [ io de NoMs 
l> i r Facjrdo, C76 

Oficinas sobre saúde 
coletiva dos alunos do 
Cureo de Enfermagem 

Palestra sobre a ECA e 
a importância do 
conselho para 
sociedade 

Palestras sobre 
Cidadania, Trabalho 
Infantil e família 
(Assistente Social, 
Enfermeiro e Sociólogo 

E C Carvalho-ME Doação de matenal de 
consumo e pedagógico 



PROJETO AÇÃO GLOBAL EM AÇAO 

Atividades 
Desenvolvidas 

Conteúdo Objetivos Metodologia 
Adotada Quantidade 

Público 
Alvo 

Parceiros Desembolso 

Prestação de serviços a 
população em situação 
de vulnerabilidade 

Emissão de 
documentos 
atendimento jurídico e 
psicossocial, imagem 
social e saúde 
coletiva 

Atender ás 
necessidades 
básicas da 
população, 
propiciando acesso 
à informação, 
conheamento e 
luta por seus 
direitos 

Referenciais 
Legais que regem 
e regulam o 
atendimento a 
população 

Uma ação global 
durante o ano 

População 
residente e 
flutuante 

Conselho Tutelar 

SINE/IDT 

CAffFOHiOMí 
4* Oficie 

Rua Maior 

UMS COHRUA 
dc Notas 

(tacundO, 676 

Profissional 
voluntário da área de 
Enfermagem e 
Serviço Sociat 

Profissionais 
voluntários na área 
de imagem pessoal 

Onentação e 
encaminhamento as 
redes de serviços sócio 
assistenciais, emissão de 
certidão de nascimento, 
casamento e óbito 

Encaminhamento, 
cadastro ara o mercado 
de trabalho 

Exame de glicenva, 
venficação de pressão, 
onentação sobre saúde 
e hábitos alimentares 

Corte de cabelo, escova 
e penteados 



PROJETO CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL TRANSFORMANDO O FUTURO 

Atividades 
Desenvolvidas 

Conteúdo Objetivos Metodologia 
Adotada Quantidade 

Público Alvo Parceiros Desembolso 

Inclusão produtiva para 
jovens e adultos 

Curso de imagem 
pessoal de corte de 
cabelo, escova e 
penteado e relações 
humanas e 
interpessoais 

Possibilitar a 
inserção no 
mercado de 
trabalho através de 
cursos 

profissionalizantes, 
fortalecendo 
potencialidades e 
os vínculos 
familiares e 
comumtànos 

Articulação entre 
teona e pratica 
para transmissão 
de conhecimentos 
nas atividades 
desenvolvidas 

Um curso a cada 
trimestre 

Jovens e 
adultos na 
faixa etána de 
18 a 50 anos 

Danne Laticínios 
LTDA 

J SLEIMAN & OA 
LTDA - DAG 

Doação de alimentos 
não perecíveis 

Doação de matenal 
didático e de consumo 

Profissionais 
voluntános 

' KUKAtSiWilíZtA 
iicic ue Noias • ••' V ucic ue noias 

J' fjor Facundo. 676 

Cabeleireiros 

Psicólogos 

Advogados 

SINE/IDT 
Oficina sobre 

orientação para trabalho 
e auto-estima 
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PALESTRAS COM AS FAMÍLIAS 

MESES TEMAS 
JAN Planejamento Familiar 
FEV Prostituição Infanto-juvenil 
MAR •Higiene e Saúde 
ABR •Orientação para o Trabalho 
MAI Violência doméstica 
JUN •Trabalho infantil 
JUL Marketing Pessoal 

AGO •ECA 
Sbl Auto-estima para toda a família 
OUT Família - seus desafios atuais 
NOV Gerenciamento Básico 
DEZ •Amor, Paz e União nas famílias 

*SO FOI REALIZADA AS PALESTRAS EM QUE CONSTA O NEGRITO 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES COM PAIS E EDUCADORES 

JANEIRO 

FEVEREIRO 

MARÇO 

ABRIL 

MAIO 

JUNHO 

JULHO 

AGOSTO 

SETEMBRO 

OUTUBRO 

NOVEMBRO 

DEZEMBRO 

25/01 

25/02 

30/03 

28/04 

30/05 

30/06 

31/07 

29/08 

30/09 

31/10 

28/11 

29/12 
2 8 ABR. 2009 
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PALESTRAS COM AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO 
PROJETO REFORÇANDO A EDUCAÇÃO 

MESES TEMAS 

FEVEREIRO 

ABRIL 

JUNHO 

AGOSTO 

OUTUBRO 

DEZEMBRO 

Família 

Meio Ambiente 

Direitos e Deveres 
das 

crianças e adolescentes 

Violência Não 

Drogas 

Natal 

2 8 ABR. 2009 
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CAPACITAÇÃO PARA EDUCADORES E DEMAIS 
PROFISSIONAIS DA INSTITUIÇÃO 

Consistem em palestras e momentos de oficina em que se buscam 
trocar vivências e aprendizagens, para uma prática educativa mais 
nca 

MES DATA TEMAS 

MARÇO 24/03 RECURSOS LÚDICOS PARA 
A APRENDIZAGEM 

JUNHO 25/06 CAPACITANDO PARA AS 
ARTES: TEATRO E MÚSICA 

SETEMBRO 29/09 CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS 

DEZEMBRO 04/12 

Só foi realçada a capacitação em negrito 

EXPLORANDO A 
APRENDIZAGEM E A 

AUTONOMIA DO 
INDIVÍDUO 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES PARA PLANEJAMENTO 
PEDAGÓGICO 

JANEIRO 
MARÇO 
MAIO 

JULHO 
SETEMBRO 
NOVEMBRO 

21/01 
31/03 
26/05 
28/07 
29/09 2 8 ABR. 2009 
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Fortaleza, 31 de dezembro de 2008 

*âiidri > >\ Y^KCs< ctA 
RAIMUNDA ALVES RODRIGUES 

PRESIDENTE 

& LTHi-LJ^. LUJiU < l / .LC-Yl tsuA.ta o 

"cÃfóRlO UOHAiá CORREIA 
4* Oficio de-Uetas 

Rua Major Facundô SZ.6 

UNDA JAQUELINE CLEMENTE FREITAS 
SECRETÁRIA 



CENTRO DE FORMAÇÃO E INCIUSÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
Rua Professor José Henrique, 962, Guajeru, CEP-60.843-270 

Fone: 9175.1740/ 8870.7448 
CNPJ-01.604.488/0001-29 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembléia Legislativa do 

Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, que o 

Relatóno de Atividades e o Balanço Anual de 2008 do Centro de Formação e Inclusão 

Social Nossa Senhora de Fátima, foram afixados no Quadro Geral da entidade, a fim de 

que possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta organização não 

governamental, conforme preceitua o § 2 o do artigo 2 o da Lei Estadual N 0 12.554, 

de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diáno Oficial do Estado no dta 06 de 

fevereiro de 1996. 

Fortaleza, 27 de Abnl de 2009 

De Acordo: 

A Comissão de Finanças 

I o Conselheiro i /á^ A mi/á^ v i a v * 0 0 

79 ABR.TÍIÍH 
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COMDICA 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS WREIIOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE fORTALEZA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a(o) 

Nome CENTRO DE FORMAÇAO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA 

Situada na RUA PROFESSOR JOSÉ HENRIQUE, 962 

Bairro GUAJIRU • , é registrada no CONSELHO MUNICIPAL DE 

DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, sob N° 726/09 

tendo como Presidente RAIMUNDA ALVES RODRIGUES 

Válido até 04/03/2010 

Oata 
Fortaleza, 30 de Março de 2009 

TSfft 
RUA GUILHERME ROCHA, 1469 - CENTRO - CEP 60 030-141 - FONEitóS) 3101 2696-31017657 FORTALEZA - CE 
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CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO 

Cerafico para os devidos fms que o C E N T R O D E F O R M A Ç Ã O E I N C L U S Ã O SOCIAL 

NOSSA S E N H O R A D E F Á T I M A , com sede na RUA PROFESSOR J O S É 

H E N R I Q U E , N 0 962, Bairro GUAJIRU - SER V I - F O R T A L E Z A - CE é inscnto (a) no 

Conselho Municipal de Assistência Social, conforme Lei Federal n 0 8 742 de 07 de dezembro 

de 1993, Art 9 o, sob o N 0 0661/09, tendo como presidente R A I M U N D A ALVES 

RODRIGUES. 

Validade: 04/03/2010 

Fortaleza, 04 de março de 2009. 

V ^ . xkÀuk 
M ina Derleide ASdradc 
Presidente do CMAS - FORTALEZA 

IjNSkHOMUWUfiw Ut ASSlSimiASOUAl 
CMAS FORTALEZA 

Hua visconde de Mauâ n* 2970 
r^nso TOÍT« CEP 00.125-161 

FvWFmc (S5) 3453-3310 

Autentico a prese 
do documento que 
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SÈ* Araujo Uonit CorrtU 
rTiT*dre Germano Rodrigoes 
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...-Tr.ideSou» 
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REGIMENTO INTERNO, de acordo com a LegisJad» em vigor e com o Estatuto da entidade 
CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, aprovada e 
devidamente registrada no 39 Reglstro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas Cartório 
Melo Júnior - Fortaleza, CE, onde tomou personalidade jurídica sob microfilme n 0 . 130046 
em 19/11/1996, com reglstro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n e . 
01.604.488/0001-29, 

Artigo 1° - Denominação e sede Sodal 

I. A enbdade Centro de Fonnação e Indusâo Sodal Nossa Senhora de Fátima, fundada 
em 19/11/1996, é uma Entidade Ovil sem fins lucrativos, com personalidade Jurídica de direito privado, 
que terá duração por tempo Indeterminado, com sede sodal provisóna na Rua Professor José Hennque, 
962, Bairro Guajiru, CEP 60.843-270, Fortaleza, Ceará, podendo abnr filiais, agências em outras adades 
ou unidades da Federação, bem como no extenor 

I I . No desenvolvimento de suas atividades, a enbdade Centro de Formação e Indusâo Sodal 
Nossa Senhora de Fátima não fará discnminação de cor, sexo, nacionalidade, aedo politico e 
religioso 

Artigo 2° - Finalidades 

Para a consecução de suas finalidades, a enbdade Centro de Formação e Indusâo Sodal Nossa 
Senhora de Fátima poderá sugerir, promover, colaborar, coordenar, ou executar ações e projetos 
visando 

I - criar outras entidades em outras regiões do país e do exterior, indusive através da mobilização de 
entidades governamentais e organizações não governamentais, nadonais e intemaaonais, 
I I - executar programas de capaatação, qualidade profissional do trabalhador e indusâo de pessoa 
portadora de defiaênaa no mercado de trabalho através da educação, da educação infantil, do resgate 
de conheamento tradicionais, do artesanato, do saber dentifiço, da democratização e acesso a 
tecnologia de informação, 
III - promover geração de trabalho e renda comunltános, através do ensino de práticas produtivas 
cooperativistas e assooativas de valor cultural e/ou económicos 
IV - fomentar ações que contnbuam para manter viva a memóna cultural popular relaaonada os usos, 
costumes e tradições da diversidade cultural brasileira, promoção de arte e da cultura, defesa e 
conservação do patrimônio históneo ou artfsbco, 
V - promover Intercâmbio com entidades dentíficas de ensino e desenvolvimento soaal, nadonais e 
intemadonais, bem como o desenvoivimento de estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e conhedmento técnicos e aentíficos 
VI - prestar serviços educaaonais, dentro dos parâmetros legais estabeleados para a educação formal 
VII - executar serviços de radiodifusão sonora, com o fim de promover abvidades artísticas, culturais e 
jornalísbcas, favorecendo a integração entre os membros da comunidade. 
VIII - fortalecer ações, que sensibilize a população para a questão ambiental, oportunizando a geração 
de postos de ocupação, profissionalização para a categoria de catadores (as) de resíduos sólidos 
urbanos 
IX - lutar contra a exdusão sodal, contnbuir para o fortaleamento de movimentos sodais e formação de 
lideranças, visando à construção e o exerdao de novos direitos sodais, incentivando e subsidiando a 
partidpação popular na formulação, elaboração e monitoramento das politicas soaais voltadas para as 
crianças, adolescentes e famílias, 
X - apolar, assessorar e treinar pessoas e/ou organizações voltadas para a pmmoçãfwodal das áreas 
mals carentes da sodedade e desenvolver trabalhos missionános e voluntários, " ^ ^ ^ M M ^ ^ 
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êiámâQÍLSãiéú 
EsoevHite Compromissado 

III Compete ao PRESI DENTÉTvisando Imprimir mei(£ de operaaonal idade às ações 
a) coordenar e dirigir atividades gerais específicas da entidade Centro de Formação e Indusâo 
Sodal Nossa Senhora de Fátima; 
b) celebrar convénios e realizar a filiação da Entidade, às instituições ou organizações congéneres, por 
delegação do presidente; 
c) representar a entidade em eventos, campanhas, reuniões e de abvidades do Interesse da assoaação; 
d) encaminhar anualmente aos sócios efebvos, relatónos de abvidades, e demonstrativos contábeis das 
despesas administrativas e de projetos, bem como os pareceres de auditores independentes, ou 
Conselho Rscal, se este esbver constituído, sobre os balancetes e balanço anual, 
e) contratar, nomear, licenciar, suspender e demibr funcionános administrativos e técnicos, bem como os 
funcionários de caráter voluntâno, 
f) elaborar e submeter aos sódos efetivos o orçamento e plano de trabalho anual, 
g) propor aos sódos efetivos a fusão, incorporação e extinção da Entidade, observando-se o presente 
Estatuto quanto à destinação de seu patrimônio, 
h) adquirir, alienar, ou gravar os bens imóveis da entidade, mediante autonzação expressa da 
Assembléia Geral; 
i) elaborar o regimento mtemo e o organograma funcional da entidade mediante autonzação expressa 
da Assembléia Geral, 
j) convocar o Conselho Fiscal, sempre que julgar necessáno, 
k) exercer outras atribuições inerentes ao cargo, e não previstas expressamente neste estatuto, desde 
que em concordância com as finalidades da entidade, 
I) comunicar à Assembléta Geral a soliatação de renúnaa de qualquer membro da Diretona Executiva ou 
do Conselho Rscal, mediante carta de renúnaa assinada por este, não podendo acatar sozinho qualquer 
deasão; 
m) tomar todas as deasões em parceira com o vice-presidente, tesoureiro e secretário, caso contrário as 
dedsões tomadas pelo mesmo não terão efeito legal, podendo acarretar o afastamento Imediato do 
mesmo 

IV É vedado a qualquer membro da Diretona ou a qualquer assoaado praticar atos de liberalidade à 
custa da entidade Centro de Formação o Indusâo Sodal Nossa Senhora de Fátima 

V Compete ao VICE-PRESIDENTE. 
a) substituir o Presidente em suas faltas ou Impedimentos, 
b) assumir o mandato em caso de vacãnaa até o seu término; 
c) prestar de modo geral a sua colaboração ao Presidente; 
d) destituir o presidente do cargo, juntamente com os demais membros da Diretoria e Conselho Rscal 
em assembléia geral, a qualquer tempo, se o mesmo praticar atos Hiatos que comprometam o 
fundonamènto da entidade. 

VI Compete ao SECRETÁRIO 
a) responder pela administração da seaetana, 
b) secretanar as reuniões da Diretona e Assembleia Geral e redigir as atas e outros documentos, 
c) dar publiadade às notíaas das atividades da entidade; 
d) cuidar dos arquivos da entidade e manter em dia as correspondêndas, 
e) assinar com o Presidente as atas das reuniões, das Assembléias Gerais e as correspondêndas 
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VII Compete ao TESOUREIRO 
a) arrecadar e contabilizar as contnbuições dos assoaados, rendas, utensílios, donativos, mantendo em 
dias a escnturação, 
b) pagar as contas autorizadas pelo Presidente, 
c) apresentar relatónos de receita e despesas sempre que forem sol ia tados, 
d) assinar cheques e demais documentos de despesas juntamente com oPresidenta^P 
e) apresentar relatóno financeiro para ser submetido à Assembleia Ggragjp /<§ 
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XI - produzir, agregar, difundir informações, d 
temas de interesse para os Indivíduos e as organi 
extenor, entre os quais programas de geração de 

N ^ t A f A X 

)lver e executar projetos que atinjam as questões e 
da sodedade dvil e do governo, no Brasil e no 

ibalho e renda, micro-crédito, ações de prevenção e 
tratamento de saúde, educação, cultura, esporte, lazer, saneamento, habitação, população em situação 
de risco, no Brasil e no extenor, assim como fomentar e desenvolver projetos de estudo e pesquisas, 
através, também de prestação desses serviços em caráter de terceirização, 
XII - Promover campanhas de arrecadação de fundos, publicações, periódicos, revistas, livros, etc, 
prestar serviços de Interesse público ou privado e intermediar bens culturais de qualquer tipo, 
informações e dados produzidos através da entidade Centro de Formação o Indusâo Sodal Nossa 
Senhora de Fátima, bem como de assinaturas e "espaços virtuais, de sua rede e produtos de 
divulgação, podendo exercitar comercialização de mercadonas desde que o produto de toda sua 
atividade económica reverta Integralmente para a realização de novos projetos soaais ou a continuação 
dos já existentes, bem como prestar serviços de assessona e consultona; 
XIII - Propugnar pela restauração e preservação da Memóna Cultural do Humor Brasileiro em defesa da 
Democrada e Integração Nadonal, 
XIV - Trabalhar pela liberdade de expressão do pensamento e da Informação, sob todas as formas de 
comunicação, 
XV - Enfatizar os pnndpios adequados à Cultura do nso e do humor, no tocante à Educação, Cuitura e 
Civismo, 
XVI - Representar os Interesses dos atores, comediantes, cómicos, palhaços, humoristas, profissionais 
da área junto as entidades congéneres de outros países ou intemaaonais, promovidos por órgãos 
governamentais ou não governamentais; 
XVII - Promover a celebração de convénios com Instituições similares, nadonais ou estrangeiras, visando 
ao estabeleamento do Intercâmbio de programas e infonnações, 
XVIII - Promover a realização de projetos sódo-cultural, cursos, shows, confecdonar e editar 
publicações escritas, de áudio, vídeo, congressos nadonais ou intemaaonais, seminános, simpósios, 
certames e reuniões de caráter regional, a fim de atender, também, aos Interesses peculiares de 
assoaados de outros centros urbanos 
XIX - Realizar parcerias com diversos setores da sodedade para que a entidade seja uma agente de 
integração e colocação de pessoas no mercado de trabalho, através de estágios ou outras formas de 
contratação previstas em lei 

Parágrafo Único O cumprimento das finalidades previstas no artigo antenor dar-se-á mediante a 
execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas por meto de doação de recursos 
físicos, humano e financeiro, ou ainda pela prestação de serviços mtermediáno de apoio às outras 
organizações sem fins lucrativos e a organização do setor público que atuem em áreas afins 

Artigo 3° - Finanças e Bens 

I O patnmõnio da entidade Centro de Formação e Indusâo Soaal Nossa Senhora de Fátima será 
constituído de 

a) Doações, legados, contnbuições e auxílios de pessoas físicas e jurídicas, de direito público 
e/ou privado, naaonais e estrangeiras; 

b) Bens moveis e imóveis adquiridos e recebidos em doações; 
II Constituem receitas da entidade 
a) Contnbuições provenientes de convénios, acordos, projetos, contratos com entidades 

nadonais e intemaaonais, 
b) Contribuições de sódos _ ^ 

JgS* p3ÍÊ/jr>-
Parágrafo único - As rendas, recursos e eventual resultado operaaora&%râjj^^caaa6£, 
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I I I No caso de dissolução da entidade Centro/de Formação e Indusâo Sodal Nossa Senhora de 
Fátima, os bens remanescentes serão destinados af outra instituição congénere, oom personalidade 
Jurídica ou para instituição pública, devidamente registrada no CNAS - Conselho Naaonal de Assiste naa 
Soaal. 

IV O exerdao financeiro da entidade encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano 
V. As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos primeiros sessenta dias 

do ano seguinte à Assembléia Geral, para análise e aprovação 

Artigo 4° - Direitos e Deveres 

I. São direitos dos sóaos. 

a) Partidpar nas aUvidades da entidade Centro de Formação e Indusâo Sodal Nossa Senhora de 
Fátima, 

b) Eleger e/ou ser eleito para os órgãos sodais da entidade Centro de Formação e Indusâo 
Soaal Nossa Senhora de Fátima de acordo com as situações previstas em Estatuto da entidade; 

c) Propor a admissão de novos sóaos ou a sua expulsão, observadas as onentações previstas no 
Estatuto da enbdade, 

d) Contnbuir, através das vias estatutánas e regulamentares previstas, para a persecução dos 
objetívos da entidade. 

I I . São deveres dos sódos: 

a) Desempenhar os cargos para que forem eleitos. 
b) Respeitar os estatutos, regulamentos e demais diretnzes da enbdade Centro de Formação e 

Indusâo Soaal Nossa Senhora de Fátima, bem como suas espeaflcações, se houver; 
c) Contnbuir para a difusão da enbdade Centro de Formação e Indusâo Soaal Nossa Senhora de 

Fábma, 
d) Contribuir para o fundonamènto da enbdade através do regular pagamento da quota 
e) Acatar as dedsões dos diversos órgãos estatutános competentes 
f) Em geral, reforçar a coesão, o dinamismo e a abvidade, da enbdade Centro de Formação e 

Indusâo Sodal Nossa Senhora de Fábma 

Artigo 5° - Duração de mandatos e Incompatibilidades 

I. Os mandatos dos órgãos da Diretoria Executiva e do Conselho Rscal terão a mesma duração -
de 04 (quatro) anos, prevista a reeleição dos mesmos, aprovados em Assembléia Geral, 

I I . Nenhum sódo pode ser, simultaneamente, membro da Direção Executiva, do Conseiho Rscal 
ou da Mesa da Assembléia Geral 

Artigo 6° - Candidatura* e processo eleitoral 

I. As candidaturas à Direção Executiva, Conselho Rscal e Mesa da Assembléía Geral deverão ser 
subscritas pelos candidatos e por um mínimo de 5% dos sódos 

II As listas deverão ser formadas por um número ímpar de elementos efetivos podendo 
apresentar elementos suplentes 

I I I Concorrerão às eleições para renovação da Diretoria e Conselho Rscal da entidade, os 
membros assodados - da categoria de efetivos - que estiverem em pleno gozo de seus direitos 
estatutários, em dia com suas contribuições e com, no mínimo, dois anos de partia 
tendo seus requenmentos de chapa eleitoral, analisados e aprovados, pela Diretona 

- w L í ' I O 

dodocLJn:,,: qof o* b* 
wu* p a p a * ma**: uda. 
fwukn. d* 

z 
* 

m 

.? s 

I 
TJ 
c 
01 

o 
% 

01 
"D 

U 

Iteblun» 

^ n ^ • 
%undõ ( f r " 

, ^ ' ' ^ " ^ -A íM ioMwi l iCwt í i 
C-wAhiandrt Germano Roa^im, 

glTLpâ v í í t J W , l ' " f t W » | M P * M l 3 M l 
í y: I i (^^NoguilndiSouu 

J VÍUOO SOMENTE COH SELO OE AUTENTICAÇ 



'jM?HtawauKUtn«f 
wente Compromissado 

IV.A elação será por adamação dos sódos efebvos registrados e devidamente em dia com suas 
obrigações sodais, tnnta dias antes do pleito eleitoral 

V A mesa eleitoral é constituída por. um Preiidente, um pnmeiro e um segundo mesáno, dois 
Secretános e um suplente, escolhido em Assembléia Gerai. 

VI Não podem ser nomeados presidente e mesános os candidatos e seus parentes até o 
segundo grau, o cônjuge e ainda por afinidade, e, nem membros da diretoria em exerddo 

VII Em caso de empate entre mals de um candidato, considerar-se-á eleito o que contar com 
mals tempo de membro da enbdade, persistindo o empate, será eleito o de maior idade e por último 
será feito um sorteio 

VIII.Os membros eleitos tomarão posse de imediato para suas funções e atnbuições 

Artigo 7° - Perda de mandato 

I. Perde a qualidade de titular de qualquer órgão, aquele que 
a) Perder a quaíidade de sóoo por motivos previstos no Estatuto da entidade. 
b) Pedir a demissão do cargo. 
c) For abrangido por normas contidas no regimento do órgão a que pertence e que culminem na 

perda de mandato, nomeadamente, por faltas injustificadas às reuniões. 

Artigo 8° - Quorum 

I. A Direção Executiva e o Conselho Fiscal só poderâo deliberar com mais de metade dos seus 
membros 

If A Assemb/éia Gerai poderá deiiberar com quaiquer número de presenças 30 minutos após a 
hora fixada para o Infdo da reunião. 

Artigo 9° - Deliberações 

I Salvo nos casos expressamente previstos na Lel, no Estatuto ou neste Regulamento Interno, 
as deliberações dos órgãos da enbdade Centro de Formação e Indusâo Sodal Nossa Senhora de Fátima 
serão tomadas por maioria simples. 

I I Serão, obngatonamente, tomadas por voto secreto, todas as deliberações que se refiram às 
pessoas. 

Artigo 10° - Competências 

I Compete à DIRETORIA. 
a) executar os programas aprovados pela Assembléia Geral; 
b) elaborar e apresentar à Assembiéia Geral relatório anual, 
c) entrosar-se com instituições públicas e privadas, para mútua colaboração em abvidades de interesse 
comum, 
d) reumr-se extraordinariamente por convocação do Presidente, da maioria simples de seus membros, e 
dos membros do Conselho Fiscal, 
e) administrar os recursos provenientes de convénios, doações, subvenções e arrecadação da enbdade. 

II.A Diretona reunir-se-á no mínimo uma vez por mês para prestar Informações, ava||gç_e_suplementar 
suas abvidades 
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0 apresentar semestralmente balancete ao Conselho R 
g) manter todo o numeráno em estabeleamento 
h) conservar sob sua guarda e responsabilidade 

Artigo 11° - Composição 

I A diretona executava será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretáno e 
um Tesoureiro. 

I I Não poderá haver parentesco entre os membros da Diretona Executiva e do Conselho Fiscal, 
até o terceiro grau e cônjuge 

Artigo 12° - Da extinção 

I A enbdade poderá ser extinta em Assembléia Geral convocada para esse efeito desde que seja 
aprovada por uma maiona de % (três/quartos) dos membros presentes, em duas sessões, revertendo o 
seu patnmõnio para o fim previsto em Lei e que a Assembléia determinar 

I I No caso de dissolução e aprovada a extinção pela Assembléia Geral, convocada especialmente 
para este fim, proceder-se-á ao levantamento de seu patrimônio que poderá ser destinado a outras 
insbtuições legalmente constituídas sem fins lucrativos que tenham objebvos soaais semelhantes 
devidamente registradas no CNAS 

Artigo 13° - De outras deliberações não previstas e reformulações 

I Todos os casos não previstos neste regimento, deverão ser observados em Estatuto Sodal, 
sob aprovação da Assembléia Geral da enbdade Centro de Formação e Indusâo Sodal Nossa 
Senhora de Fátima 

II Este regimento poderá ser reformulado a qualquer tempo, desde que aprovado por maioria 
simples em assembléia geral, que comprove a necessidade de mudanças 

Fortaleza (CE), 18 de Agosto de 2008. 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

Áiéh^Qtlm&Ajjh-
- PRESIDENTE* RAIMUNDA ALVES RODRIGUES, brasileira, solteira, secretána, RG 2006010402209, CPF 
787 925 843-49, residente e domiciliada à Rua Padre Paulino, 330 - Q21 - Bl 02 - Apto 104, Cajazeiras, 
Fortaleza, Ce 
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ESIDENTE' FRAN 

UwLx 
JQSCA M; 

LAO—A^. \ m l 
AROA CORDEIRO DE FRE - VICE-PRESIDÍ 

97006006496 SSP-CE, CPF. 638.723 903-68, residente e domtaliadá 
360, Messejana, Fortaleza, Ce 

EAS, brasileira, solteira, cabetejoara, RG 
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- SECRETARIO. RAIMUNDA JAQUELI 
RG 2001001000259 SSP-CE, CPF 025 
60 843-150, Guajiru, Fortaleza, Ce 

CONSELHO FISCAL: 

T^wag^lV 0.4iL JY^L. - t 

- TESOUREláb LUIZA SILVIA DE ARAUJO, Ulrasileira, dívoraadá, funcfonarta publica, RG 93021002525 
SSP_CE, CPF 061 590 013-53, residente e domiciliada à Rua Andrade Furtado, 1980, Cidade dos Funcionámos, 
Fortaleza, Ce 

-uxh^.o QfoliAs™l&'\nubio 
CLEMENTE DE FREITAS, brasileira, casada, atendente de vendas, 
3 883-64, residente e domiciliado a Rua Wilson Pereira, 576, CEP 

y / f 
PRIMEIRO CONSELHEIRO MARIA VILMA SARAIVA, I CIMEIRO CONSELHEIRO MARIA VILMA SARAIVA, brasileira, solteira, secretaria, RG 94002264500 SSP

CE, CPF 002 369 453-00, residente e danvaliada à Rua Alexandrina, 129, Bairro Dunas, Fortaleza, Ce 

7^/ Ĉ /AaM //^^L 
- SEGUNDO CONSELHEIRO JOSE CLEILSON DE FREITAS UMA, brasileiro, solteiro, vendedor, nível médio 
completo, RG 2005097020550 SSP-CE, CPF 035 229 963-05, residente e domiciliado à Rua A - casa 461 -
Conjunto Nova Esperança, CEP 60 763-440, Messejana, Fortaleza, Ce 

AJfrtlC£Li0 f f - l tfa* poS CAsUT&.S* 
- TERCEIRO CONSELHEIRO NARCEUO TETXBRA DOS SANTOS, Rg 7006010790940 e CPF 048 755 653-
48, solteiro, vendedor, residente e domiciliado à Rua A, casa 454 - Conjunto Nova Esperança - Messejana -
Cep 60763-440 - Fortaleza - Ceara m#& 
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MBLÉIA ORDINÁRIA PARA APROVAÇÃO PA PRIMEIRA REI 
RIA E DO REGIMENTO INTERNO DO CENTRO PE FORMAÇÃO E 

I N C L U O SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA. 

Aos vinte de agosto do ano de dob mil e orto, às dezessete horas, na sede do Centro de Fonnação e Indusâo 

Sodal Nossa Senhora de Fátima, sito à Rua Professor José Hennque, número, novecentos sessenta e dois -

Guajiru - CEP: 60.843-27) - Fortaleza - Ceará, reuniu-se toda a diretona, sódos e membros da comunidade, 

com o objebvo de analisar e aprovar a Pnmeira Reforma Estatutária para alteração e reordenamento dos 

artigos, indsos, parágrafos e alíneas, tudo de acordo com normas estabeleadas pek) Código Ovil Brasileiro. A 

Sra.V Raimunda Alves Rodngues, fez a leitura das alterações estatutárias para todos os presentes, havendo 

aprovação unânime. Reallzoo-se ainda, neste ato, análise e aprovação do Regulamento Interno da enbdade, 
. . •\Í?Í \ 

na qua! a Sra. Presidente Raimunda Alves Rodrigues, também fez a leitura e explanou a importância deste 

regulamento para o funcionamento idóneo da entidade havendo aprovação unânime do Regulamento interno 

do Centro de Fonnação e Indusâo Sodal Nossa Senhora de Fátima. Nada mab havendo a declarar, a Sra 

Presidente Raimunda Alves Rodrigues, deu por encerrado a sessão, as dezenove horas, da qual foi lavrada e 

assinada por mim ^ l / n u c - n c l a ^ l o ^ w í , loA^níffiecretáno e demais presentes. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PALME 
ADJACÊNCIAS SOBRE A ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA PARA O MANDATO 2008/2012. 

Ata da Assembléia Geral Extraordmána da Associação Comunitária Palmeira II e Adjacências, CNPJ. 01. 
29, realizada em tnnta de julho do ano de das mil e oito, às onze horas e tnnta mmutos, na sede 
entidade á Rua Nossa Senhora das Graças, 19, Paupma, CEP 60 872-555, Fortaleza, Ceará, onde se 
participantes da enbdade para realizar as elações para o Conselho Diretor e Fiscal para o mandato do ano de dois mil 
e oito a dos mil e doze, com tempo previsto no edital de convocação de três horas para realização das duas 
chamadas da Assembláa, a saber das oito horas às onze horas. O presidente da Associação Comunitàna Palmeira II e 
Adjacências, Jander Carlos Laurindo da Costa, no uso de suas atnbuições estatutánas, comunicou a todos que a 
eleição foi satisfatóna, pois a nova diretona foi aprovada pela maiona dos sóoos efetivos que compareceram à 
eleição, cumpnndo com as normas e os preceitos do Estatuto da entidade O presidente explicou a todos que o 
motivo da convocação extraordmána para eleições, deveu-se ao comunicado de renúnaa coletivo da atual diretona, 
na data de tnnta de maio, pondo seus cargos à disposição de um processo eletivo para uma nova diretona. Foi-se 
cumpndo um prazo de trinta dias, a saber de tnnta de maio a tnnta de junho para divulgação do edital de convocação 
de elações para o novo mandato e inscrição de chapas eleitorais. Tendo comdo este prazo e tendo sido inscnta 
apenas uma chapa única "Unidos pelo Crescimento", foi marcada a data da eleição para tnnta de julho de 2008, 
conforme descrito acima Dando continuidade à sua fala a presidente parabenizou a chapa "UNIDOS PELO 
CRESCIMENTO" - única a mscrever-se para o processo eleitoral, tendo venado por maiona nas duas sessões de 
assembléia para este fim. Sendo assim, a presidente atual deu posse imediata ao novo Conselho Diretor e ao novo 
Conselho Fiscal A partir desta data ficam empossados nos cargos de diretoria e conselho fiscal* CARGOS DA 
DIRETORIA: PRESIDENTE: RAIMUNDA ALVES RODRIGUES, brasilara, soltara, secretána, RG 2006010402209, 
CPF 787.925.843-49, residente e domiciliada à Rua Padre Paulino, 330 - Q21 - BI.02 - Apto. 104, Cajazeiras, 

ortaleza, Ce. - VICE-PRESIDENTE: FRANCISCA MÁRCIA CORDEIRO DE FREITAS, brasileira, solteira, cabeleireira, 
RG 97006006496 SSP-CE, CPF. 638.723 903-68, residente e domiciliada á Rua Luiz Alves Tomás, 375 CEP. 60871-
360, Messejana, Fortaleza, Ce. - SECRETÁRIO RAIMUNDA JAQUELINE CLEMENTE DE FREITAS, brasilara, casada, 
atendente de vendas, RG 2001001000259 SSP-CE, CPF. 025 603 883-64, residente e domiciliado à Rua Wilson 
Pereira, 576, CEP. 60 843-150, Guajeru, Fortaleza, Ce. - TESOUREIRO: LUIZA SILVIA DE ARAÚJO, brasileira, 
divorciada, funcionána pública, RG 93021002525 SSP_CE, CPF 061 590.013-53, residente e domiciliada à Rua 
Andrade Furtado, 1980, Cidade dos Funcionános, Fortaleza, Ce; CARGOS DO CONSELHO FISCAL: PRIMEIRO 
CONSELHEIRO MARIA VILMA SARAIVA, brasileira", solteira, secretána, RG 94002264500 SSP-CE, CPF. 002.369 453-00, 
residente e domiciliada à Rua Alexandrina, 129, Bairro Dunas, Fortaleza, Ce - SEGUNDO CONSELHEIRO' JOSÉ 
CLEILSON DE FREITAS LIMA, brasilaro, solteiro, vendedor, nível médio completo, RG 2005097020550 SSP-CE, CPF. 
035.229.963-05, residente e domiciliado à Rua A - casa 461 - Conjunto Nova Esperança, CEP. 60.763-440, 
Messejana, Fortaleza, Ce - TERCEIRO CONSELHEIRO NARCEUO TEIXEIRA DOS SANTOS, Rg. 2006010290940 e 
CPF 048 755 653-48, solteiro, vendedor, residente e domiciliado à Rua A, casa 454 - Conjunto Nova Esperança -
Messejana - Cep 60763-440 - Fortaleza - Ceará A chapa vencedora, na pessoa de sua representante RAIMUNDA 
ALVES RODRIGUES, pronunciou-se dando por satisfeito o resultado da elação e comprometendo-se em realizar um 
mandato de muito progresso junto aos demais membros para a entidade Fica nesta ata registrada a posse da 
nova diretoria com mandato a ser exercido de 30/07/2008 a 30/07/2012. A nova presidente encerrou a 

ssembléia às doze horas e tnnta minutos, agradecendo a todos a presença, a partiapaçâo na eleição e o apoio da 
Assembléia Geral Eu, RAIMUNDA JAQUELINE CLEMENTE DE FREITAS como secretána, subscrevi e dou fé junto à 
associação 3 o R p J DE FORTALEZA-CE 

Avarbacao Mo ; 5010467 
- PAGINA Fortaleza, 30 de JULHO de 2008. 

CONSELHO DIRETOR: 

^fauníí. ÇlUnJj^fld/íÁ^ 
- PRESIDENTE RAIMUNDA ALVES RODRIGUES, brasileira, 

residente e domiciliada à Rua Padre Paulino, 330 - Q21 - Bl 02 
, secretána, RG. 2006010402209, CPF. 787.925 843-49, 

pto 104, Cajazeiras, Fortaleza, Ce 
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- VICE-PRESIDENTE FRANCISCA MÁRCIA CORDEIRO DE FREITAS, brasileira, solteira, cabeleireira, RG. 970( 
SSP-CE, CPF 638 723 903-68, residente e domiciliada à Rua Luc Alves Tomás, 375 CEP. 60871-360, Messejana, Fortaleza, 
Ce 
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- TESOUREIRO LUIZA SILVIA DE ARAÚJO, brasiteir^ivorciada, fun 
061 590 013-53, residente e domiciliada à Rua Andrade Furtado, 1980, 

publica, RG 9302100*525 SSP_CE, CPF 
dos Funcionários, Fortaleza, Ce. 

V a x i r v ^ À z i ^ZLCj t t o^ i t u?. P / L u ^ U L ( t o Z ) 

- SECRETÁRIO RAIMUNDA JAQUELINE CLEMENTE DE FREITAS, brasileira, casada, atendente de vendas, RG. 
2001001000259 SSP-CE, CPF 025 603 883-64, residente e domiciliado à Rua Wilson Pereira, 576, CEP. 60 843-150, Guajiru, 
Fortaleza, Ce 

ONSELHO FISCAL: 

JL iã j / cw j /Z / ^ 

- PRIMEIRO CONSELHEIRO MARIA VILMA SARAIVA, brasileira, solteira, secretána, RG 94002264500 SSP-CE, CPF 
002.369.453-00, residente e domiciliada à Rua Alexandrina, 129, Bairro Dunas, Fortaleza, Ce 

h ^ P , tyll^Oh r l ô f r p r l a ^ / . i r v i ^ . 

- SEGUNDO CONSELHEIRO JOSE CLEILSON DE FREITAS LIMA, brasileiro, solteiro, vendedor, nível médio completo, RG 
2005097020550 SSP-CE, CPF 035 229 963-05, residente e domiciliado à Rua A - casa 461 - Conjunto Nova Esperança, 
CEP. 60.763-440, Messejana, Fortaleza, Ce 

*/A(?£et*f& r^Xf^r r?,A , & n f T 

- TERCEIRO CONSELHEIRO NARCEUO TEIXEIRA DOS SANTOS, Rg.. 2006010290940 e CPF 048 755.653^18, solteiro, 
vendedor, residente e domiciliado à Rua A, casa 454 - Conjunto Nova Esperança - Messejana - Cep 60763-440 - Fortaleza 
- Ceará 

x ^ ^ ^ ^ 
jd? 
%> » 

V 

í 

i - i i . d i ' " ^ U — ™ — 

.Emojumentot L I Í Esl 13 HTTO 
!-2g«trtO(M Ç/C A r t ^ U l M W m o 

' ! ! ^ % 
Ã ^fcgwíícrtotí £/ \ x 

' \ «eíoJudor ^ / 

i/odigon» 006011 -Rí 

^ K5"095967 tulras desp - ^ 

• "S^sã 
A 

^ b e r n o ' ^ 
(gy 

-î cnMCO a Pf»ente \ do documento que me to. 
, 1 noias pela parte t n ^ » " 

* a, & 

• OQ>rtj2±_ 
^ " ^ ^ C ^ - e l o ^ 

G* M.TtJariaUo Fc^W*" 

ióo. 

_ÍC' 

. « 6 ) 9 B w * ^ ' 3 

_ ^ ^ G « ^ ^ 

^ ' M ^ 
^ ^ a ^ o E w m m c ^ 



s^os 

^ B B ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ B B ^ B ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ ^ B B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ 

^ ^ ^ ^ B ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ 

^ B B ^ ^ 
^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

4t,Mflu$rfâ£to / f t M i m / f r / f 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ 

^ B B ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 4 

^ 

^ ^ A ^ ^ o 

^ ^ ^ ^ D ^ 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Feo. flaríohPalQpio/M- Santos 

AQS duo LS dJy^\ cLo 
Escroventp Compromissado . tBcrovente L 

drC__^tLtriÀ4? cío 
w i f naf,cu^k>s^_nodcnJ-£L_£_</^JA OA Ç Í<^ U S ) /yA^— 

I s \ vi r 
~ r r l p ^ M X > \ / I \ C H L C Í . sTj-iAXlxLn n hLLLtâ ^ n n 4 c x : f / ^ u \ Kj- J 3 ^ 

OO C o n ^ ^ J ^ p ^ J X L C i h ^ ^ T X L y /3^^CL__Ccc^uc^ 

Qs. iim&çbd&Ázs <C ctixdzitcía. C^^J^_CIC^—C^CLCZ^LL^. 

Ç&ã g#6^&L_c6? jj-uvMzj^—O, ^/?lt<-IO-ULP f / r w p rr\pn^r? 

^—dlHédjP£U<A. Z^HJCL-j-fXO-. LOtlÍGÍ c< H ^ u n ^ i j^í/^i^ 

^f»i£$e&lund& CL ComujiLc/iducle, a. s^nL^^L /vf^x^cy. ^ -

WSéCL ^ CL . LoJr^uít&í Cans/ciJhG ^ s ̂ yÇ/i, ̂ , ̂  ^ /??; pj^éãz 

^sL^iLdjdÀA— c&M>-d&^& pcL^<x_c>s--- w-t^/t^cx^^í^s. -CuO-

b^uV^o OJpn££&^.n<l<> I ^ J ^ U I L C I . 

JX^OU^ÁO—étuÁ—{htzui-l—d C^ucus-^y obt. &LC&&hJu£t 

^ ^Ct C&s-iê&j^LjZcívs -pzíet 

Çoyyvx^c^il^^^ní^c jei^-9 ^^-tct^^^^ .p^^ápc^ 
& me^^L^íC^^UÚt^ GL rrLe^rruz* C&riKjfvLosJ. <o p/t^^U^^n^ 

^ 

r 
.QSf. yPrt^/7CiÀOcp f SPCU^S dtíu JpfajEL paMjrL pru-.stdáW n ^ 

^h^a.lho$-/-a.CL /'aicla Q prtes^aíe.nU o ^ / / ^ c/j* 

lçnJo(*ÁU}Z> da OààcrnlpféúcL Çrsia/ I^J.U- j ^ l j^Cryj^n^^ 

rKQj pHlnupaJA I^LajA^cLa halwic tm Se.<^u.c/^_ & 

LelJ-y^u*. GÍo tfdnj-Mév CUL r.njtdscu^ L Ó i ^ ^ s c a ^ 

J^L 'A£ AAJ^O ^ jta. CL a^Gr./^^jrj * A pC.iÁ 
/ 

- £ 2 ^ . 

_ ̂ Ap.KCi/A^&k—^773 XlQbkJjfjLÒ pQJtt Cl litct M ^ r ^ - j L h p Q H J^ocí&s Q£ 

Jt^t^uL^es—pHesm^s—^^ca^s^u^u a ^ ^ c v ^ ^ ^ ^ 
Áltl&biAUGL—<^<el-CJ.a.___cb* e a - k d c U ^ p n J ^ L £\ i W ^ L Õ 

.p&psulazt <e glct^dã iuboj—yyn&vyUZ p oJdi 5 a xsy i g//^. ÍJ^-^-I. 

.Ú-JliLtc^ GÁ^/^a C&n tQ/VUíKidxi a n(jMS^/oA<s^ rj^pu*^ *, 

-d&cla p&Ai AAOCLM imldLdLd^C&n \loi:as^€^Luy^xÍi\/PS. 

• ^%2X^-j3l/)&Ly}n ^/t}]a^Lt^a^__ CLJI&(VJU&.-M. 

hczJJ ABR. im 

—^Hj&idenJp-^ $ a ) í Z & ~ ^ J ^ ( - r r % 0 — Q X K ^ - C K I I ^ | j 4 

^LLz^l&^líLeãíz-Z-jáo^^ JEtâjJLw^Ã • 
i I "/J s i . x o 01 ; • f 

-J^^cam-cvu^i ^ ^ ^ ^ / ^ ^ ^ ^ ^ í f V 
.^.casxJcan^ '- y^uxncà*cc\_ t^anLdL C s z l a D i * À í | ^ i i s í % _ 

-jLílI^gJ^éj.^g'; fU^iJOC^ÇA CéíkJX Cozl^ Çcyrifé 
i^^.rni^ODE -• CIDADF 



" TnCgaCCTrae^ i 

3o R T 

Fw. a 
Reg i : 

?a» fOV 9fi 

B»- 1 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 7 ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ B ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ B ^ 

^ 

^ ^ ^ A ^ 
^ 0 0 4 7 

^ ^ A ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B D ^ ^ ^ D ^ — — ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B B ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 
^ ^ B ^ ^ BBB^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ I ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

.J^eM^b-JL—tí&MlltxdQ. é—pítefiGlet^ls. da çLsscnih/éfjrJL dec/aftcM*. 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 0 ^ 

^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 4 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^S ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ -fl tyi^tna. éhpudk/À&^paÀffíL.. CLU, 

LaUM& a p ^ € / ^ ri-lct. Aji^dtA çU. luda. ajptuisiod&z. 

^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 0^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ 0 ^ ^ 

/ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ 

^ 4 ^ 6 ^ ^ ^ ^ ^ J^L 

3QQV)£)<><:.4 CjlCn n/si CfiKfrK CLox^oA 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ 

^ B ^ B ^ B ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 4 ^ ^ ^ B L ^ ^ ^ ^ 4 ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

2 B ABR. 2009 
JCU- J - ^ f U 

do dõcumenlo ojreime foi apiespníjidu nc&Ut 
noias ce'o Miá mtgr^sgd^Mg (#9 
Fortaleza, 

Em testeíffonho 

Wi ..J^JuJZ r-O-. ^ry^o. S Q > V ^ 

^/w/m&fjLfac (XM. SA/W? 

(»• ^ ADF 
„ 
O 



^ ^ ^ 

^ 

B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

. ^ ^ ^ ^ — ^ ^ ^ ^ — ^ — ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 
^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ 

B D ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ i ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 



- - — - — - — - - "T * : \ 
o 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PALMEIRA I I E ADJACÊNCIAS. 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comumtána Palmeira I I e Adjacências, CNPJ 01 604.4 
& F 

29, realizada em pnmeiro de Agosto do ano de dois mil e oito, às dezenove horas, na sede provisóna da enbdàde 

Rua Nossa Senhora das Graças, 19, Paupma, CEP 60 872-555, Fortaleza, Ceará - nesta capital, onde se reuniram os 

participantes da entidade para deliberar sobre a mudança do nome da enbdade e do novo endereço. A presidente da 

Associação Comumtána Palmeira I I e Adjacências, RAIMUNDA ALVES RODRIGUES, no uso de suas atnbuições 

estatutánas, colocou em votação a sugestão do nome CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA 

SENHORA DE FÁTIMA. Tendo alguns se manifestado e a votação transcorrida, aprovou-se imediatamente a mudança 

do nome da entidade Logo em seguida, a presidente comunicou a todos que a entidade ma mudar-se para o 

endereço RUA PROFESSOR JOSÉ HENRIQUE, 962, em MESSEJANA, FORTALEZA, CEARÁ, pois as locações do novo 

prédio dariam mais condições de ampliação das abvidades da entidade. Fica, portanto, registrada nesta ata a 

mudança imediata do nome da entidade para CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL NOSSA 

SENHORA DE FÁTIMA e para o endereço RUA PROFESSOR JOSÉ HENRIQUE, 962, Bairro GUAJIRU, CEP: 

60.843-270, FORTALEZA, CEARÁ. A presidente encerrou a assembléia às vinte horas, agradecendo a todos a 

presença e aprovação das mudanças, a participação e o apoio da Assembláa Geral. Eu, RAIMUNDA JAQUELINE 

CLEMENTE DE FREITAS como secretána, subscrevi e dou fé junto á associação 

Fortaleza, 01 de AGOSTO de 2008 

CONSELHO DIRETOR: 

^ 
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- PRESIDENTE. RAIMUNDA ALVES RODRIGUES, brasileira, solteira, secretána, RG 2006010402209, CPF. 787.925.843-49, 
residente e domiciliada à Rua Padre Paulino, 330 - Q21 - Bl 02 - Apto 104, Cajazeiras, Fortaleza, Ce. 

nr\-PvCj>irxrrv rvry^yjDv (r^OwL o w l J ^ n n ^ ^ - J u v ^ ^ 

- VICE-PRESIDENTE. FRANCISCA MÁRCIA CORDEIRO DE FREITAS, brasileira, solteira, cabeleireira, RG. 97006006496 
"iP-CE, CPF. 638.723 903-68, residente e domiciliada à Rua Luc Alves Tomás, 375 CEP 60871-360, Messejana, Fortaleza, 

^e 

1 \ 
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- TESOUREIRO. LUIZA SILVIA DE ARAÚJO, brasileira, divorciada, funcionária pública, RG. 93021002525 SSP_CE, CPF 
061.590 013-53, residente e domiciliada à Rua Andrade Furtado, 1980, Cidade dos Funcionános, Fortaleza, Ce. 

lv(X^rrvJWv«ln. /oifMj>Ji^ o, Qiu-^-^ttf TsUuL^U 

TT 
- SECRETARIO RAIMUNDA JAQUELINE CLEMENTE DE FREITAS, brasileira, casada, atendente de vendas, RG 
2001001000259 SSP-CE, CPF. 025 603.883-64, r e s i d e n ^ # n | P l p d W 576, CEP 60.843-150, Guajiru, 
Fortaleza, Ce 1 * Lo dDCumenloque mf 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 9753802410 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

5b. 

NOME COMPLETO 
CPF 

JOSE CLEILSON DE FREITAS LIMA 
03522996305 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1 Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo ( 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante Sua titularidade deverá sej 
interessado e destinatário; 

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http //www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em segunda-feira, 27 de abril de 2009 às 10:37:13 

http.//www4.$rejus.br/siscertidao/emite<>^ 27/4/2009 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 8871719646 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Cnminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

MARIA VILMA SARAIVA 
00236945300 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de l " Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1 Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo t 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante Sua titularidade deverá sei 
interessado e destinatário; 

1. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser 
págma do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos 

Certidão emitida em segunda-feira, 27 de abril de 2009 às 10:35:36 

http://ww4.tice jus.br/siscertidao/^ 27/4/2009 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 2680791606 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Cnminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

RAIMUNDA JAQUELINE CLEMENTE 
02550388364 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de 1" Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1 Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo t 
617, de 09 de outubro dc 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ses 
interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (tnnta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos 

Certidão emitida em segunda-feira, 27 de abril de 2009 às 10:46:43 

http //www4.tjcejus.br/sisceitidao/emiteCertidao.aspx?cpfK)2550388364&cCTtidao=268079... 27/4/2009 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 8674012803 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distnbuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

LUIZA SILVIA DE ARAUJO 
06159001353 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de 1" Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo c 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá sei 
interessado e destinatário; 

3 Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http //www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em segunda-feira, 27 de abril de 2009 às 10 30 39 

http://www4.tice.jus.br/siscert]dao^ 27/4/2009 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 636721764 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Cnminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

FRANCISCA MÁRCIA CORDEIRO DE FREITAS 
63872390368 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de l " Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo c 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá sei 
interessado e destinatáno; 

3 Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http //www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em segunda-feira, 27 de abnl de 2009 às 10:28 16 

http://www4.tice.jus.br/siscertidao/enuteCemdao.aspx?cpM3872390368&(^dao==%2063... 27/4/2009 



CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS b DA AUDITORIA MILH Página 1 dc 1 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDIC IÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS J U D I C I A I S DA COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA FINS DIVERSOS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS JUDICIAIS 
DA COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA ), até a presente data, verifiquei, em nome de 
RAIMUNDA ALVES RODRIGUES filho(a) de ANTÓNIA ALVES RODRIGUES e VALDEMAR RODRIGUES 
DOMINGOS, o seguinte* 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MILTTAR 

O referido é verdade e dou fé ^ ^ ^ £ ^ ; | ^ /\ l & A 

Certidão emitida em 07/04/2009 às 16 36 W l C i ^ U A L 

Tânia Maris R 
W&gWW Stfv w 

Atividaxiss 

Pesquisa processual efetuada por MAGI LA SILVA - 600096 

Obs Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade Tem validade de 30 (tnnta) dias 

y t * 

Dc. -** Ifitfttvrtíit; 
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1 
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v^m»fímmê8£®m8m http //tjcenits030/tecsproc/relatonos/RelatonoCertidaoNegat]vaCnminal.asp7TipoOp 07/04/2009 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS JUDICIAIS DA COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA FINS DIVERSOS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES C R I M I N A I S E DA A U D I T O R I A M I L I T A R 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS JUDICIAIS 
DA COMARCA DE FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA ), até a presente data, verifiquei, em nome de 
NARCEUO TEIXEIRA DOS SANTOS filhofa) de ZULENE LIMA DOS SANTOS e FRANCISCO ANTONIO 
TEIXEIRA BARROS, o seguinte' 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MIUTAR 

O referido é verdade e dou fé 

Certidão emitida em 07/04/2009 às 16 40 
NAO:\VAUBAPAR/\ 

INST HLCÃ: ^LOC £éSU AL 

aria Ro 
Chefe do S&rvi ^et^ 

^ " ^ v i d a d o s Judie 

Pesquisa processual efetuada por* MAGILA SILVA - 600096 

Obs Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade Tem validade de 30 (tnnta) dias 

h-iemico u prntnirX 
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WUM 
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) Encaminhe-M ao Autor da Pr 
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PUBLICADO 
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De acordo com art 

Do^Ju^^vQ^ eicaminhn-soa 
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Presidente 
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C O M I S S A O D E O O M S T I X U I Ç A O . J U S T I Ç A 

E R E D A Ç A O 

MATÉRIA ffojF.TO ?E L f J N 0. J04 /2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 13 / o 5 /2009. 

Reputado Dr. Sarío 
fresidente da CCJR. 

Remes=a d -s .iu*os f fo) Cooidenádor (a) 
d a s T o n c u l i y * 7 ^ ' 
Portcitt-.-a.Jj 

José Lcue Jucá tilho 
Procurador 
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PROCURADORIA 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Projeto de Lei n.0 

104/2009 
Autona DEPUTADO (A) TÂNIA GURGEL 

Ao Sr Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica 

Fortaleza,^8^1 emaio de 
C 

almir Rosa de Sousa 
Coordenádor das Consultorias Tócnicas 

unmunnuummnmnnnmnnnnmumnHunnnnmnnmmmHHnmnnnmnuumumnnnn 

AO(A) Dr(A) EDGARD MARTINS BEZERRA/FILHO , para ycom as
sessoria de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proceder análise e e-
mitir parecer. 

Fortaleza, 18 de maio de 2009. 

FRANCISCO JOS£L&£l!&£S CA VALfANIE FILHO 
Diretor da Consulíbcia Téçnwo- Juridtca 
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PARECER N0 LO. 0207/09 
PROJETO DE LEI N 0 104/2009 
AUTORIA: DEPUTADA TÂNIA GURGEL 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL O CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 

Normativo 200/96, em seu art 1o, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto 

à sua constitucionalidade, legalidade, jundicidade e regimentalidade, o Projeto de 

Lei n0 104/2009, de autona do Excelentíssimo Senhora Deputada Tânia Gurgel, 

que Considera de Utilidade Pública Estadual o Centro de Formação e Inclusão 

Social Nossa Senhora de Fátima. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura 

"Art I o Fica considerado de Utilidade Pública 

Estadual o Centro de Formação e Inclusão Social 

Nossa Senhora de Fátima, entidade de 

personalidade jurídica de direito pnvado, sem fins 

lucrativos, com sede no Município de Fortaleza -

Estado - Estado do Ceará 

Ar t 2 o Esta Lei entra em vtgor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em 

contránó" 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentahs, em seu bojo, estabelece o seguinte 

mi i x m * * « * o o w ucwtwA. n v M o m j ç u c K g j 
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PARECER N0 LO. 0207/09 
PROJETO DE LEI N 0 104/2009 
AUTORIA: DEPUTADA TÂNIA GURGEL 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL O CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA. 

"Art 18 A organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a União, 

os Estados, o Dtstnto Federal e os Municípios, todos 

autónomos, nos tennos desta Constituição" 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art 25, § 1o, uin verbis" 

"Art 25 Os Estados organizam-se e regem-se pelas 

Constituições e leis que adotarem, observados os 

pnncípios desta Constituição. 

§ 1o São reservadas aos Estados as competências 

que não lhes sejam vedadas por esta Constituição" 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso 

I, alínea "d", "exvilegis" 

"Art 14 O Estado do Ceará, pessoa jurídica de 

direito público interno, exerce em seu terntóno as 

competências que, explícita ou implicitamente, não 

lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 

observados os seguintes pnncípios 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da 

Federação" 

* Dt tVMtMMXm HOHOU- HOI MOqi^O TOWtH 
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ESTADUAL O CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA. 

DA INICIATIVA DE LEIS 

A iniciativa de leis está prevista no art 61 da Constituição Federal, e art 60, 

inciso I, da Carta Magna Estadual, m verbis 

"Art 60 Cabe a iniciativa de leis 

I- aos deputados estaduais" 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art 58, inciso lll, da Carta 

Magna Estadual, in verbis 

"Art 58 O processo legislativo compreende a 

elaboração de 

( ) 

lll - leis ordinànas" 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alinea V , e 206, inciso 

II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 

389 de 11/12/96 - D O 12 12 96), respectivamente, abaixo 

"Art 196 As proposições constituir-se-ão em 

* txitwmonDC* MOnowL aor "^ttotaam 
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( ) 

ll - projeto 

( ) 

b) de lei ordmána, 

( ) 

Art 206 A Assembléia exerce a sua função 

legislativa, além da proposta de emenda à 

Constituição Federal e à Constituição Estadual, por 

via de projeto" 

( ) 

II - de lei ordinàna, destinado a regular as maténas 

de competência do Poder legislativo, com a sanção 

do Govemadordo Estado" 

DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA 

Na Constituição pátna são enumerados os poderes (competências) da União, 

cabendo aos Estados os poderes remanescentes È bem verdade que cabem aos 

Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as 

enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23), assim como a 

» om>^*wo*oqw uowim. MOT cuortMO rotag» 
ront i t i i i s i HTriMo »*• Muoi u r r i r u 
ce r M I re «oi t o m * m * c e m 
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competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos I o e 2 o da Carta Magna 

Federal Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território 

as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta 

Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou 

seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atnbuidos 

aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art 60, incisos II, lll, IV, 

V e VI, § 2°, e suas alíneas) Tampouco trata de maténa relacionada à competência 

pnvativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art 88, incisos lll 

e IV, da Constituição Estadual. 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição 

Federal, na Constituição do Estadó e na lei Estadual n 0 12 554 de 27/12/95. que 

regulamenta a matéria 

A refenda lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição 

de Natureza Privada 

Estabelece o art 1 o da lei acima mencionada 

"Art 1o A concessão de reconhecimento de Utilidade 

Pública às Sociedades Civis, Associações com 

atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 

m Ottt iMAfKWX* UOOCdW. g p j CKXUO IQIPOl 
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W PARECER N" LO. 0207/09 
PROJETO DE LEI N 0 104/2009 
AUTORIA: DEPUTADA TÂNIA GURGEL 
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filantrópicas, de pesquisas "Art I o A concessão de 

reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades 

civis, associações com atividade social, recreativa ou 
/ 

esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas 

científicas e fins culturais, fundações constituídas no 

Estado do Ceará, poderão ser classificadas de 

Utilidade Pública, obedecendo as normas 

estabelecidas em le i " 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura 

encontra-se em conformidade com os preceitos da refenda lei que dispõe acerca da 

concessão de título de utilidade pública, senão vejamos 

"Art 2° A concessão de utilidade pública far-se-â 

através de Lei Estadual, devendo a entidade 

interessada, com a finalidade de instruir a respectiva 

proposição legislativa, fazer prova de que 

a) Possui personalidade jurídica própna, 

comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas 

Jurídicas, fornecida pelo cartóno em que se averbou 

o registro (verfls. 07), 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo 

funcionamento, durante um ano imediatamente 

antenor, com exata obsen/ância dos estatutos, e 

cujo atestado deverá ser fornecido pelo Ficháno 

6CTEf"W*OOW MOBOW. MOT OtfMttO TOtam 

' O u (5.1*51 u n m o n u ( t u i u u m r u 
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Central de Obras Sociais do Ceará -FCOSC, da 

Secretána do Trabalho e Desenvolvimento Social -

STDS, ou autondade competente, quais sejam 

Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, 

Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que especificará 

o tempo em que a entidade está em plena atividade, 

(ver ffs. 39 ), 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, nâo 

sâo remunerados, por qualquer forma, os cargos de 

diretona e conselho fiscal, não distnbuiu lucros, 

bonificações ou vantagens a dmgentes, 

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma 

ou pretexto (ver fls. 20, art 42 do Estatuto da 

Associação), e, em caso de dissolução, seu 

patnmõnio, será incorporado ao de outro congénere 

ou ao Poder Público (ver fls.18 , arts. 36 e 44 do 

Estatuto da Associação), 

d) As enttdades, mesmo que ainda nâo declaradas 

de utilidade pública, ficam obngadas a tomarem 

público os relatónos, circunstanciados dos serviços 

que houverem prestado à coletividade, no ano 

antenor à formulação do pedido (fls. 40 a 50), 

acompanhados do demonstrativo da receita e da 

despesa realizadas (fls. 35 a 37) no período, ainda 

que não tenham sido subvencionadas, e, se 

w o c i w m o A O C " u o * * * . acr wowacrowwu 
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subvencionadas, apresentarem prestação de contas 

das sub venções e auxílios do Poder Público 

recebidos no período (fís. 35), 

e) Seus dmgentes e conselheiros fiscais sejam 

portadores de ilibada conduta e idoneidade moral 

comprovadas (ver fls. 39), 

§ 1o - O Atestado de Funcionamento, exigido na 

alínea "b", deverá ser anexado em ongmal, 

§ 2o - A publicação de que trata a alínea "d" far-se-à 

mediante notificação ou afixação dos seus relatónos 

e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao 

conhecimento da comunidade representada, 

§ 3o - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido 

pela Secretána de Segurança Pública - SSP, ou por 

um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, 

ou por um Pároco " (gnfos nossos) (ver fls. 39) 

Desta feita, venfica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer 

óbices de natureza legal ou regimental para a concessão do titulo de utilidade 

pública o Centro de Formação e Inclusão Social Nossa Senhora de Fátima 

f C n [ * * * 4 o * O C " MOME** . M m O C w a i O T O — Q 
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CONCLUSÃO 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em anáhse em conformidade com os 

ditames constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei n0 

12 554, de 27 de dezembro de 1995, somos pelo PARECER FAVORÁVEL ao 

regular trâmite do projeto em tela 

É o parecer, salvo melhorjuízo 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de maio de 2009 

^ f ^ d ^ y g 
rd Martins Bezer 

y 

Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por 

V ~ S^w^c^VcSç^^ çx \ 
Jacqueline Quezado Gonçalves 
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De acordo com o Parecer 

À consideração do Sr Coordenador 

Fortaleza, 22 de maio de 2009. 

De acordo com o Parecer 

À consideração do Sr Procurador 

Fortaleza, 22 de maio.de 20B9 

De acordo com o Parecer 

Encammhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação 

Fortaleza, 22 de maio de 2009 

tsé Leite Jucá Filho 
Procurador 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

R E D A Ç Ã O F I N A L DO PROJETO DE L E I N 0 104/09 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUALO 
CENTRO DE FORMAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E TA: 

Art. 1° Considera de Utilidade Pública Estadual o Centro de Formação e Inclusão Social 
Nossa Senhora de Fátima, entidade de personalidade jurídica de direito pnvado, sem fins lucrativos, 
com sede na Rua Professor José Hennque, 962, Messejana, no Município de Fortaleza - Estado do 
Ceará 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

18 de junho de 2009 

PRESIDENTE 
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